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Projeto de Lei nO , de de de 1987. 

Autoriza a instituição de funda~ões 
e dá outras providências. 

• 
, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a ins­
tituir, vinculadas ao Ministério da Cultura, 8S seguintes fundações 
públicas, com personalidade jurídica de direito privado: 

I FundaçãoNacio~al Pró-Leitura - PRÓ-LEITURA; 

11 - Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN; 

111 - Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

Art. 2Q A Fundação Nacional Pró-Leitura 
-LEITURA terá por finalidade: 

PRÓ-

I - promover o desenvolvimento da produção e da di-
fusão do livro; 

11 - estimular a publicação de obras de interesse cul 
tural, a criação literária e a instituição de bibliotecas; 

111 - difundir e estimular o hábito da leitura; 

IV - receber o Depósito Legal, disciplinado pelo 
Decreto Legislativo nº 1.825, de 20 de dezembro de 1907; 

V - promover a captação, a preservação e a difusão 
da produção bibliográfica e documental nacional em suas diversas for 
mas. 

Parágrafo único. Passam a integrar a 
a Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 de 
1810 e o Instituto Nacional do Livro - INL, criado pelo 
nQ 93, de 21 de dezembro de 1937. 

PRÓ-LEITURA 
junho de 

Decreto-lei 

Art. 3Q A Fundação Nacional de Artes Cênicas 
FUNDACEN constituir-se-á por transformação do atual Instituto Nacio-
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nal de Artes Cênicas - INACEN e terá por finalidade promover, incen­
tivar e amparar o desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 4º A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB te­
rá por finalidade promover o desen~olvimentoda atividade cinemato­
gráfica nacional, apoiando a produção, a promoção e a difusão - de 
obras cinematográficas de interesse cultural. 

Parágrafo único. O patrimônio da FCB será consti-
tuído pelos bens que lhe forem transferidos na forma do artigo 10 de~ 
ta Lei. 

Art. 5º A estrutura, competência, atribuições e 
funcionament-o das fundações de que trata esta Lei serão definidas em 
estatuto próprio aprovado pelo Presidente da República. 

Art. 6º As fundações de que trata esta Lei gozarão 
dos privilégios concedidos à Fazenda Pública quanto a foro, prazo e 
custas processuais, juros moratórios, impenhorabilidade de bens, ren 
das e serviços e isenção tributária. 

Art. 7º Os servidores da Biblioteca Nacional, do 
Instituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de Artes Cênicas 
poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros das respectivas 
fundações, observado, no que couber, o disposto na Lei 6.184, de 11 
-de dezembro de 1974. 

Art. 8º Os servidores de quadros ou tabelas de ou-
tros órgãos e entidades federais,lotados e em exercício ou postos à 
disposição dos órgãos que comporão as fundações referidas nesta Lei, 
poderão optar por sua integração nos quadros destas, na forma da Lei 
e de acordo com o que dispuserem os respectivos .-estatutos. 

Art. 9º São transferidos para o patrimônio da PRÓ­
-LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da União, que esta­
vam em uso ou sob a guarda e responsabilidade do Instituto Nacional 
do Livro, da Biblioteca Nacional e do Instituto Nacional de Artes Cê 
nicas, operando-se a transferência no momento da inscrição das es~ 
crituras públicas de constituição no Registro Civil de Pessoas Jurí­
dicas. 

Art. 10. Fica a União autorizada a adotar as pro-
vidências necessárias à cisão da Empresa Brasileira de Filmes S.A. -
EMBRAFILME, criada pelo Decreto-lei nº 862, de 12 de setembro de 
1969, com a transferência para o patrimônio da FCB dos direitos e 
obrigações de que seja titular, inclusive os que tenham por objeto 
bens móveis e imóveis. 

§ 1º A Clsao de que trata este artigo será precedi 
da -de resolução da Assembléia Geral, mediante proposta circunstancia 
da da Diretoria. 

§ 2º Realizada a cisão . a EMBRAFILME passará a gi­
rar sob a denominação de EMBRAFILME - Distribuidora de Film es S.A. e 
terá como objetivo social a comercialização e distribuição de produ­
tos cinematográficos no Brasil e no exterior. 
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§ 39 Os empregados da Empresa Brasileira de Fil 
mes S.A. - EMBRAFILME, após a cisão, poderão optar pela transferên 
Qia de seu vínculo empregatício para a FCB, desde que a tendam às ne 
cessidades e às peculiaridades dos serviços da Fundação. 

§ 49 
Capítulo XVIII da Lei 

Observar-se-á, no que couber, o disposto no 
n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 11. O patrimônio das fundações, de que trata 
esta Lei, constituir-se-á de: 

I - bens e direi tos transferidos em decorrência do 
disposto nos artigos 99 e 10 da presente Lei; 

11 - doações, legados e contribuições; 

111 - bens e direitos que adquirir; 

IV - rendas de qualquer natureza der i vadas de seus 
próprios bens e serviços. 

Art. 12. Os recursos financeiros das fundações se -rao provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
da União; 

11 - auxílios e subvenções da União, dos Es tados e 
dos Municípios ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, nacio 
nais, estrangeiras ou internacionais; 

111 - resultado de operações de crédito; 

IV - receitas eventuais. 

Art. 13. No caso de extinção, os bens e direi tos 
das fundações serão incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Brasília, em de de 1 987. 
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DECRETO-LEI N9 862 ...;. DE 12 DE: 
SnEl>!BRO DE 1969 

AutOTi~c a criação da EmpTésa Bra­
s:l~ ;rC! ãe FiZmcs Sociedade Anónima 
(E!.[BRAFlLME) , e dá outras prG­
vidéncias • 

Os ~1lni3tr{)s da Marinha de Guerra 
do L-.:erc::o e ·da Aeronáutica !.Iili:.ar, 
usando das atr:buiçõ;!s que ihes con_ 
fe:e o a:-t. 19 co Ato Inst:: 'lc:onal 
nÇ 12, ce 31 de agêst<> de 1963, COffi­
binad,:, com o parágraf<> 19 do ango 
2~ CO Ato Ir.sWucional n 9 5, de 13 de­
dCZf!nO:O de 196B, e. tendo em Vl"ra 
o d;';;JD.5~c no art. Sç. item !lI, cio 
Dec:€to-lej r,9 :':00, de 25 de H:ve:t:!t:o 
de ISo';, decretam: 

J.:t. 19 Fica autorizada a cdaçào 
da S:c:fcade de Economia ~1il'.a de­
nomin:;.da .i:.1nprêsa Bras : leIn~· de F1I­
mes S. A. - E;\13RAFIL~~S, cem 
personalidade juridica de j:!e!~ o pn­
"ado e LDculada ao Mil,:';tério da. 
Eàucaç:i.o e Cul tura. 

PaH;.l:·a!o unico. A DIBRA?IL:\!E 
se:á reg:Ga pelo seu estatuc.:> e p~las 
ciisy:siç·õ~s oa Lei d~ Sociedades }lor 
Ações, no qUe cem as mesmas não 
colida. 

. .' 

. --- _. --- --_._-----::::-:::....~-
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Art. 29 A E:.m~AF!LME tem p~r 
objctivo a distr:cUlçio d~ fllm~s no 
exterior, sua p~o:l~')ç'ão, TfaEz:u;flo ée 
mostras e apreõe:1!a-:ões em fc;;~iva '.5. 
vIsando à (\i'fu2ão do filmé b~a.i:!t:i;.:> 
em seus a5p~C!C'S culal rab a:tist ic05 
e cientlficos. cem.:> órg ii.~ d~ c')Op~r3-
ção com o l;\C. ço:lendo cx~rc~r 3ti­
vidades cOm erci?is ou industr!313 rC-

. !acionadas cco o objeto ;J!"!nc:p:ll de 
sua atividade. 

Art. 3° }. E.\ffiRAF1L.\-fE será di­
rigida por uma D;fe-:oria composta de 
3 (trê3) membr:::s. sendo um o Dire­
tor-Geral. 

§ 19 O Dire~o:-Geral será nomeado 
pelo Presidente d3. F.r-pública, <:-cm 
mandato de O; (q'l;l.;:rO) anos, pode!lOo 
ser reconduzido. 

drt. 49 O cê.?ital soc!al da Emp:-êsa 
será iniciai!lJent-e de NCrs 6.000 .000.00 
(seIs mil.hu~.; c e c:uz~i:cs no;~s). ài­
vid 'do em 6.000 (~e!:; m:!) ações 0:-­
dffiárias nCI!J inati"as, do valor de .. 
NCrs 10.00 <dez c:uze:ros nov;,s I cada 
uma; send:. íO<""= ís~~en~3 por cen:o l 

subsctitas pela ti!lião, r epresentada 
pelo M!n!stério ca Educaç30 e Cul­
tura, e 3S restant:5 por outras enti­
dades . de direito público ou privado . 

Art. 59 Para con.s~itu;ção do capi­
tal subscr:tG pe!a U!lião. serã o apro­
veitados os de;;ósiw:; existentes no 
Banc "o B-a,"1 - • f "" ~ - d ... ~'-<lo o \,oi. <to ...... ;::, •• "'l. • • ,;: . ~ \.I :> ? ~· ... O.-
do com o art. 23 CO Decre~o-!ei nO 13 
de 18 de nc\'?mb:-'J C~ 1S26. 

Parágrafo ún;o. Após: a compJ~­
mentaçã-:> dc c?!)i:al subscrito na fo:­
ma. do pre3ente :!.= t;2;O, as importân­
cias refe:-entes a'.):; àepõsitcs passar:i.o 
8 constitu!t re.:=i~:l d:!.· 2:nçrtsa, à~ 
conformidade cem o item IV do artigo 
11, dêste D ecreto-lei. 

Art. 39 As. E...'l1p:esas titulares Cli 
b'!neficiári~s d ~3 cep6:r,os feitos na 
forma do !t!.t. ~3 ::0 D ec:c:o...lf.i nO 43. 
de 18 de n :-- nno:o de- 19 ~5 . tHã o o 
prazo de 60 d::t3. a p:trtir da Vi~énc:a 
dêste Decf€to-:<:i t:?ra ap:e .' ?!1!~.- (1.:­
!NC o projeto d~~::r: :l:1') à rea ;t7:\C;\) 
ce film ~;, :J.c~;n;-:!r:~:ld ·') c.:I dOCUIn!':1-
taçáo Indisp el~~ 't ,,<.'! ao exam€' nu m~S_ 
mo. Pindo é~~e orazo:>. o ... alor regIS­
trado no Ba!!c.:> do Bras:l S . A. plS­
sa-rà a crédito ó. Emp:êsa B"asileira 
C:e Filmes S. ..\. p:1 :':'I cOl1stituic:.~.:> 
de seu capit:tl e st;a rece :t a. 

Parn~ra!o ú!'tic:>. Todo,; os d::pClSi­
to.:. reitos de ac6:l!o com os nrti:;:-s 23. 
29 e :lO do Dct"re :o_ lcj n? ~:1. de l~ 1~ 
novembr.:> de 1;;ô6, ficn:ão wjellos, 

.. 

part :!" c_ \'I ~enc:a do pre~"nte Decre­
to- Ie:. 20 (,uc d's;Jõe o seu art. 5? e 
p:! :á:;:;;!o ú:Jico. 

.t.ét. 'j9 OS 2-rtigos 28 e 30. do De­
cre,:;-;ej 0 9 43, de 18 de no\'<:mbro de 
lS ~õ ;:~3:J.:ão a \'igorar com a Seg1lin­
te 'e:::!çio. 60 dias apó:; a v igência 
c! e~,.! D=creto-lei: 

"Art. 28. O ccpóslto a qUI' se 
refe:e o a~t. -t5. da Lei nO 4. 13l . 
de 3 d; ;;e:embrc d~ i:l6:!. de­
ve:-á ser. cbrig:ttÓriamente. reco­
lh: c:o ~o Ea:1co do Brasil S. A " em 
con:a é~~e.::a !, p:::-a ~~: a;:>:lcac ·~ 
pela E;;Jp:e.:a Brasileira de Filr.lC,; 
S. A., co=:.:o:me di.s;Jõ~m o e:;la­
tt:to da Emprêsa e o Decr2to ~u­
to:-tza ti.o de SUa cria('ão . " 

" A.!t. 30. Os depó-5i~o5 :1 que 
se re!e:em os arts . 28 e 23 se:ão 
res.::;:adcs pelo cfutr'buidor ou im­
po::.a:l.or do filme e.st:ange iro. e~ 
nC!l1e d" Elnprêsa B:2.Sileira de 
FL"11cS S. A.. como beneficiiTlR 
CO fa.or fisca!." 

_~rt. eo ~C3:n re.ogados o~ p~rá-
0' .. .., ' 0 - , '1 e 2° do '" ~t "3 da D~cret(l. ~ __ ... ::> _ w·._ . ... 

lei nO {3, de 18 de :lovembro d~ 1;:)% . 

Art. 9'1 O 2rt. 0;5, da Lei nQ '1..131. 
d e 3 c.e se:~mb:'o de lSS::!, pa;.<a a \.!­
go:ar c:m ~ seguinte ~edação: 

·0:; re!ldlmentos o,iund')5 da 
~;o:ação de peUcuJD..5 c:ner.1:! tO­
çà!icas, excetuadas os dos, -e::.i bi­
dc:-es D30 importacos. serão s:ljêi­
tos aO de5co:J to do L'!l';)õsto ti ra­
zão àe 40 '70 , f:c:mdo. po~€m . LI 

con tr ib:.1inte obr:;ado a faze: 'J:lJ .. . 
ce'JósiCo no Banco do E:a5;1 ::" .S . 
eci couta e.5pecial. de ~ Oc:-c do iln­
põs!o de';ido. a crédito da E:n­
presa B:asileira de FilmEs S. A. 
- E.'!ERAF1L~fE. pa.:::; s·er apl:­

c_c:> c~nfo:me o disposto ~o e,3-

!a: .. to e no d,;.-.:reto atõtvrizadc do! 
criação da referida F:m;J=é~a. ·· 

Art. :0. Os aumentos do Ca;Ji>al 
~~ !":i :J .(ei:.os: 

! - Com a ut!1iz2oÇão dos depÓ.5ito~ 
a (pe se re!e!'e :;) art. 28 t:o Decre to­
le'i n~ 43, de 18 de novembro de 19:5'1; 

Il - :.rc-:iante subscrição realizada 
p~r ent:àade" de dire ito pu~aco vu 
pri\'ado; 

IH - pe!;,. Inccrpo:ação de res~r\'JS 
fí'.cu!: .. t:ns, fun dos disponíveL; cu 
pe:3 \':l.!o:iz.:.ção do seu a:i';o móvel 
e imá ,·el. 

. ..... - - _ ... _ - .. __ ___ ... ---,....._ ..-_ ____ - ... _~_ ~._~ - . --~ .. ..,.J'O._O . __ . .. .. .. _, • ..-__ ~,._ 
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Pa·:ágrafo único. Nos aumentos :te 
cap:tal. a pa!"tic :paçãu da ü:1ião nun­
ca po::lerá s::r infe:ior a 7070 d~ sua 
totalidade. 

Art. lI. Constituem receita da Em­
J;résa. além de seu capítal, os seguu,­
tes recu:i'Cs: 

I - ~préstimo c doações de !0:1~ 
tes intern ,~s e exttorna·s; 

11 - P:odut<J da comercializarão 
C! !:Im~s. je was operações de créci­
lo. depósitos bancários e ve:lc!a de 
~ru: patrimonia:s; 

lU - Ji.lWS e ,axas de ser';iços pro­
vt:·n:ente::; ce fmanciame:ltc:; fei,<ls; 

IV - FU!1cio deccrrente dos teposi­
tos a qu~ s<, refere o art. 2tl do De­
c:eto-Iei n9 43. de lI! de novemoro de 
1 !rvÔ , depc.~s de integral:zada a pane 
CO capiral subscrito pela tTmâo; 

V - ~ub\'ençóes 0\.1 auXluos aa. 
Un:ào ou do, Estados; 

11 - Eventuais. 

Art. 12. A orga!.izaçã~ e o func'o­
D2JDenl<' dI:. E!l!présa obece~ráo ao 
que fôr dispOSto em estatuto. 

Art. 13 . O 1l:inistro da E<1'J(";Jcàc e 
Cultura des:;nara o repieSe!1::lD:e da 
UDiã!.. nas Assembléias Gera:s. 

Art. 14. Fica a Emprê~a equl~a:a::a; 
às autarquias, para efefto .:ie trIbu­
tação. 

Art. 15. ~te DecretO-lei entrará. 
em vigor ca data. de sua. pu:):i::ação. 
revogadas as disp:s:çõcs em cont!:3.­
rio. 

Bras!l:a, 
14&9 da 
República. 

12 de setembro de 1959; 
L'1clependência e 819 da 

AUG('sTo H;!-: .~NN R.~DE7dAKElI 
GRG':-L'WALD 

AlJi's!!o DE LY!l.\ TAVARES 
:\!ARC!Q c::: S:::UZA r: MELLO 
Tarso Dutra. 
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EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Cultura e Chefe da Secretaria 

de Administração Pública da Presidência da República,o anexo 

projeto de lei que "autoriza a instituição de fundações e dá 

outras providências". 

Brasilta, em 14 de agosto de 1 987. 
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E.M. n9 011/87 Em 29 de maio d e 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
, 

Temos a honra de submeter à superior apreciação d e Vossa 

Excelência o anteprojeto de lei que autoriza o Poder Executivo a ins 

tituir a Fundação Nacional Pró-Leitura - PRO-LEITURA, a Fundacão Na . . -
cional de Artes Cênicas - FUNDACEN e a Fundação do Cinema Brasile i 

ro - F.C.B., como Fundações Públicas vinculadas ao Ministério da Cul 

tura. 

o anteprojeto em apreço dá prosseguimento ao proce sso de 

estruturação do Ministério da Cultura, no que tange à Administração 

Indireta. 

Esclarecemos a Vossa Excelência que a medida proposta, na 

-prática, não significa criação de órgãos novos, mas apenas a modifica 

ção do caráter jurídico-institucional de entidades já existe ntes na 

estrutura do Ministério da Cultura, não importando aumento de gastos 

do Poder Público. Outrossim, também não implicará a contrata ção de 

novos servidores, pois o quadro de pessoal atualmente dispon ível nos 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor JOS~ SARNEY 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 

N E S T A 
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órgãos modificados é suficiente para o atendimento dos serviços das 

Fundações a serem instituídas. 

,.. . . -Apresentamos a Vossa Excelencla protestos de conslderaçao 

e respeito. 

Ministro-Chefe da Secretaria de Administração 
/ 

PÚblica da Presidência da República 

CELSO FURTADO 

Ministro de Estado 

da o.lltura 



.. 

Aviso n9 311-SUPAR. 

Em 14 de agosto de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de.Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Cultura e Chefe da Secretaria de Administração .Pú 

blica da Presidência da República, relativa a projeto de lei 

que "autoriza a instituição de fundações e dá outras providên 

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

'" Requeremos, nos termos regimentias, URGEN 

eIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 198/87, do Poder Exe 

cutivo, que "Autoriza a instituição de fundações e dá . outras 

'" providencias". 

-Sala das sessoes, em 24 de agosto de 1987 . 

. ~_:..._-_ .. 

~Lider do PFL 
, 

Lider do PMDB 

, 
Lider do PDS 

, -~ \ ----
, 

Lider do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 198-A, DE 1987 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 238/87 

Autoriza a instituição de fundações e dá outras providên 

cias. Tendo parecer do relator designado pela Mesa, em 
. .,...,,, .,..., ,.." 

Substltulçao as Comlssoes, pela aprovaçao. Pendente de 
" , . parecer do Relator as emendas de plenarlo. 

(PROJETO DE LEI NQ 198, DE 1987, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 

QUE SE REFERE O PARECER) • 

e 
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HOI1l- Qu.rtoN~ 15/1 
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T .... I;rafo - l i a \ ~. 

Revisor - ' Carlos 0.18- 02.09.87 

o SR ARTUR DA TÁVOLA (PMDB-RJ. Sem .--::::::-
s i dente, Srs. Deputados, o Projeto de Le i . ~ nQ 

~u~ , 
Poder ExecutivOYautoriza'" instituir, vinculadas ao Ministerio da 

Cultura, as seguintes fundaç~es : com personal idade jurfdica de ~ireito 

frivado: ~ Fundaç~o Nacional Pr~itura, .. Fund.aç~o Nacional de Artes 

C;nica~undacen, e • Fundaç~o ~ do Cinema Brasi lei~CB. 
-A finalidade da passagem , dessas instituiçoes,ora pertencentes ao corpL 

func i ona I def i n i st~r i o da Cu-I tura j da cond i ç~o de rt-~ part i ç~es p~b I i cas 
o 

para a de fundaç~o . e, desde . I ogo, ~bv 'i a e sa I ta aos o lhos. fFundaç~o 
• 

Na~ional Pr~itura " . 

il3~P"'QQJ;t",QIoIFl~eB-l-i -4iiel.i~iI>-:pp.aaWiSus"é1é1-Pp-€a ....... a,.. s e ~ c o m p o s ta de d u a s i n s t i t u i 

, 
çoes profundamente arraigadas a historia do I ivro no Brasi I: a Bibl io-

- , 
teca Nacional, instituiçao centenaria/com sede no Rio de Janeiro, e 

o Instituto Nacional do Livro)1 A Fundaç~o Nacional de Artes 
f"A • 
\..enlcas 

sera o passo seguinte do atual ~~ Instituto Nacional de Artes C~-

-e a undaçao ~ do Cinema Brasi leiro ~ '0 . . 1 . 
d I V I daJ'.g'lPêI 

• 

, 
e~PQe i f i..ca.1 da 

--: . , . 

,-' 

----------- . 
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1 

o 

~ as funções hoje em mãos especificas da Embrafilme. Esta 

" A e uma mate ria de alta relevancia cul tural para o 
. , \~M.I 

\ dt:r... r 

~~enas 

~felizment\Y, 
. 

Pais/i i I J .,!~~ 

A , , 

tres segmentos da area cultural, porem 

- , , 

~gmentosl 

três) fundamentaiE_ 

nao temos ainda a nivel do Ministerio da Culturajuma 
I 

• 

, 
vidade igualmente direcionada no sentido da musica.tampouco sai do M~s-.---

Cultura)nesta fase de implantação) algum 
. " ~X~y 
insti tuto, fr'r~ 

dação,. alguma iniciativa na.direção do rádio e da televisão) que são TIC-

A 

dernamente multiplicadores ç:ulturais, agentes culturais de importanc ': ~ 

. -
.-igual ou superior V pelo menos do ponto de 'vista quanti tativ~~ forITi"'=' 

- , tradicionais de expressa0 artistica, particularmente,., o teatro, o liv:--.:. 

~OO"'" e o cinema. ~speremos que)do ponto de vista do desenvolvime::.-

to da atividade do Ministério da Cultura/esses três setores aqui cita-

dos no momento - música, rádio e televisão - venham igualmente a ser 

, , 
cobertos e abarcados • ja que a àq.a~cultural no Brasil .e absolutamer~ 

te tendente ~a ser mais efetiva/na ação do Estado)nas instituições 

que já havia.>que sã11' instituições clássicas. ~·~mportante d~' ixar Cl2!'t:> 

que justamente 
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o-tor ~ . . Artur da Távola ' Hora":' 19,12 
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I· : , 

f:;~t 
setores libertos da forma tradicional de expressa? artística,como a música, o 

"'. ,.;~' "!: ; l": 
~-' ..... 
" ~ 

rádio e a televisão, ficaram de fora da ação/lenta e gradual/do Estado, nessa 

matéria. POde-se aqui discutir qual a efetiva função do - . 

Cultural. Parece, desde logo, não caber ao Estado senão o fomento da atividaãe 

cultural; não lhe cabe, numa democracia, ser o elemento básico da mesma, até 

porque a atividade cultural precisa de uma distâ~cia, precisa de um grau de 

liberdade, precisa de instrumentos de criatividade que Estado algum lhe dá • 

~Credi to que nem mesmo o Estado. democrático - que é o que pretendemos,' neste 

momento, criar no Brasil-- tenha condições de isenção suficientes e necessá-

rias à produção cultural. portanto, esta não loe cabe, em momento alg~~. Na 
t 

sua diversidade, a produção cultural cabe, individualmente, aos criadores, 

aos artistas~ e/empresarialmente, como no caso do livro e do cinema, aos' edi -
• • 

tores e produtores. , , 

Não vemos, port:anto, .no atual projeto/qualquer tentativa de 

aprofundar a presença do ~ado na produção cultural, 

' .. 

SI Eloni. 

., 

-
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Arthur da Távola Hora- 19:14 
• .~.o 'I 

au.rtoN9 

Taqur .. úo - Eloni 

Reviso, - Gigi Oata-

v-ec2p:r4Pil~~1 bI'~ na criação de natureza cultural e J sim, ao contrário-w fa-

cilitar a ação dos agentes culturais próprios, os criadores de cultura no Ila-

no individual e as empresas que, por seu trabalho, engendram a atividade ~~-

tural. ~ criação de fundações públicas com personalidade jurídica de direi.~ 

privado nessa matéria vai, de imediato, a meu juízo~a juízo do Relat~ t3-

zer para a atividade uma facilidade muito grande de funcionamento. Essas a~-

• 

vidades vivem, no mundo contemporâneo, em íntima relação com o mercado co~=u-

midor~ de cultura, o mercado receptor de cultura e não é mais possível~ ~ . / "' 

J 

~mundo moderno, à .atividade cUltural,l~esvencilhar-se ,.-. 
das regras do pro~pri~ --

mercado no seu comportamento. f~si'm, ipor SRlIIfi! exemplo, no caso da EmbrafiL~, 
" 

a presente mensagem se justifica na medida em Effibrafilffic he riE-

. \~~...J 
ra toda a atividad~eiL~ Brasil pelos fundadores do cimema educativo ~ ~/ 

mais particularmente)pelo tra~o heróico e pioneiro de Humberto Mauro 

Embrafilme herdara o antigo Instituto 
c 

SI CECILIA 
-. ' _.. .- - - . ... 

'''-:-' ' 
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• Nacional de Cinema,que}desde a decada de 30 , no Brasil 
• 

,., 
documental da mais alta importancia. o Brasi, ~hOje, ' praticamente }no campo 

, 
do cinema~sta coberto pelo trabalho do antigo Instituto Nacional do Cinema~ 

-entidade, esta sim, com finalidades estritamente culturais e qu~ nao tem 

cabimento em uma atividade como a da Embrafilme, que-, em outras de suas 

frentes, é uma atividade de natureza comercial.~ E~brafilme participa da 

produção Q.evI:f~, da distribuiç~o de filmes, mas a Embrafilmc participa 

distribuição do fllme brasileiro no exterior. O Pais exporta cinema . 

Então , a vinculação da atividade puramente cul tur.al , que ,· antigaIílente per-

, 
tencia ao Instituto Nacional do Cinema, com a Embrafilme era, sem duvida , 

uma atividade que interferia na natureza empresarial.tParece"ao 

? .6 

Relato~ábi:: 

I'..-~O 
aa parte de S. Exa~ Ministro da Cultura ~ mantido a Embrafilrne 

• 

1"""'\_ _ 
como empresa que participa diretamente da prod~çao, distribuiçao e exporta-

e;.~ 

j~h 
ção d9" )t=;:!YdO Brasil e colocror na fundação respectiva , a Fundação 

ra de Cinema, o labor cultural do cinema nacional , o seu trabalho de docu-

o 

mentação 

cativo , 

~ ,.;r~~.~.~ '.' .i 'r; 

d a realidade 

":' .. /,.,u.\. ,'. ;. .. ", .' 
, " 

bras~ra, de formação de quadros para o cine ma edtl -

o 
. < 

. -, .. ·-;:'0'· ..... --" . _;;:~ - .. : .- --~~ .. ;~ ':_0"1-
: °o ,,~ 

• 

" 

, 
• i 

, 
1 
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T~'grafo _ Irma' 

Revãtor - ~igi , 

Hora _ 19: 18 

" '>"" O~ ~~ 

Oata- 02/($j/~ 

• -

", 

" 

OuartoN~ 

o que traz para o projeto as facilidades, a liberdade de açao da empresa no to-

, , 
, - , 

cante a sua inserçaono mercado e, ao mesmo tempo, a atividade especi;fica da Fun 

dação, que tem mais liberdade de ação, que possui melhores condições de entendi-

mento com os criadores, sem as limitações de natureza burocrática da repartição 

pública, da repartição estatal \ caracteristica) presa às , outras dificuldades de 

funcionamento. 

parece~ portanto, Sr. Presidente, que essa mensagem em boa hora 

. ~: , '_ abre\para é\ atividade cUltural") uma elasticidade até então não possui da aet nivel 
" . , 

" , 

'. , 

." 

li 

do Minis t ério da Cul tura. @ma 
• 

~ 

palavra ainda aqui, não apenas na condição de Depu 

tado, mas na condição de escritor) em relação à Fundação Nacional Pró-Lei t ura, na 

qual s e transformarã.o a atual Biblioteca Nacional e o Instituto Nacional do Livro. 

,,~~ 
O I nstituto Naciona l do Livro)class~camente , S pape l importante na a tividade 

, 
brastleira, qual s6ja, o de co-editar obra s que pela sua natureza escapan a es tra 

tégia de mercado. Nã o é nem deve ser atividade do Inst i tuto Nacional do Livro, 

pc r e xemp 1 ° ~ de e d i t ar 1 i vro s ~;1;-"'L~""""'Qffl--€~rr:u,...:t<r> 
I 
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em confronto ou em conflito com a iniciativa privada nesse setor. O Brasil 

possui uma atividade editorial, no campo dos livros, bastante diferenciada., 

em largo crescimento e de muito boa qualidade, sobretudo porque encontrou 

um mercado consumidor de livros, nos últimos anos, absolutamente surpreen-

, 
dente, a t e para os editores. O Brasil possui ,o estre1 tamento da atividade 

A _ 

de le;itura_na inexistencia de livrarias e de bibliotecas, nao na atividade 
1"' 

~ Ldt -;;'0.1 • 
cul tur~l Y-SCdB;.;;J: 2:. 2 S §~ l ,,"e ~te Pafis, 

'--" 

~ . 
curiosamente~ste é um dado es 

',tarrecedo~ssui mais editoras do 
Alo . \ .11;'/ J 

que livrarias~rasil . regis-

trada%. cerca de mil 4.!i • • editoras. , , pasmem} _._ ... _o.o--~r Srs. Depu tados, 

esta Nação~de 130 milhões de habitantes, co~xtensão territorial, com 4UC 

,. variedade regional, possui , não -mais de 700 ' livrarias, e m todo o pais, e ~ 

s 
~ um número escasso de bibliotecas. O que coJfrange a atividade edi torial~ ~ 

f1de " ' 
portanto, é ~vendedora, é a atividade do consumo. Para o comé rcio é 

mais interessante. habitualmente. outro tipo· de ne~que o .~ d~~ 

vraria. <le Est e Pais enorme , com uma gra nde fome de auto-conhe cimento , p a s se:!. 

do por um processo vertiginoso de transformação no s últimos quare n t a anos, .. ' 

~_ ()'\-\..t o.... f:!: ............ j ~.u o 

.... ""Ii!Jl!ik!j; iFÇiª~@~Ú4~ n ã o ~ ,~ o núme ro}áe 1 i v r ari as 
, 

e ~ bibliotecas. fieC6~ea~ 

-- .. --------- -. "...- ..... , .. 
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~~\~~ Portanto, 
\ - . 

aLIo , .1 do Instituto Nacional do Livro se just i ~ i-

ca como 11:::a atividade auxl I iar do movimento editorial de duas formas!pri!lr~ ; -

~~~~ ro}editando obras ~niciativa privada nao o faz, . por - de nature2 

econ;;mlca,conw lhe cabe) e, ao mesmo tempo, coloca"do essas obras gratui t.::-

/' 

mente em todas as bibl iotecas escolares do Pais. ,~ ~, portanto, uma at i\ ,-

da de de alta r.elev~ncia que, juntamente com a Bibl ioteca Nacional) comp~e~ J.lIT 

quadro de ~Ita import~ncia cult~ra,para o Brasi I. Diga-se de passagem que 

tanto o Instituto Nacional do Livro quanto a Bibl ioteca Naci~n~1 faiiam, ~~ 

, 
fazem ate hoje, parte do organograma da Fundaç~o Pr~-Mem~ria, com ,a qUd ~ . " .. 

. { 

!. 

'ev i dentemente, 
~ 

possu~uma afinidade muito distante, ~~~~t=-F~Lsg~~. ~~2~3 alguma ~i-
r 

E,u- , ~.!VfVO 4L-f..-

nidad~z~o pela qual, Sr. Presidente, conc I ,u i nd~it:i;;;; I procedente tr.'ans 

formar em Fundaçao,com o nome de Fundaç~o Nacional Pr~- Leitura, o que s ao. 

• 
atualmente, a Bibl ioteca Nacional e o Instituto Nacional do Livro. 

-

o 
.ckn l~ 

da. ~CM- , 
projeto deve acaute I ar, ev i dentcmente, a manut e n~~ord", J.e p~ 

sito le9a~e ~8 
ckl/vrv' 

e d i tora ~ z e r ~~IofI'll_O illlI_a:ill FI!' ;:1 a:'~.' ,.1;::':11"1 .tI"'III["'_ iM.tIa.""", !r,~ s · todas as 

Bibl iot e ca Nacional. Isto deve continuar ocorr e ndo_ se passar a 

-9~~~~ as final idade s seculares da Bibl iot e ca Nacional ~ J q''( 

(S/U ya r a ) 
c=-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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V.:~ 

Orad« - ' , Artur da Távola (eonel.) Hora - 19h24m:'n 

Tequl~ -::- Uyara 

Revisor - Levy 

,.. -_ . 
-, 

-'" , 

não devem. de fcrma alguma, ser afastad<1s, estar ausentes da lei que cria 
• 

> 
~ 1 , 

a Fundação. 
• , , 

-Nestes termos, opino pela aprovaçao da referida Mensagem, 

+~~ I 
_' ih. lt'f,para o setor 'do livro, do teatro e do ci-

seu 
nem'Za importância fácil de se prever novPr6prio texto, solicitando tão-

# 

-somente ao Ministerio da Cultu'ra que, no seu desenvolvimento, estenda a 

- A 

sua açao a tres setores, hoje_por ele totalmente abandonados: os as' 3 se 

, - , , de radio, de televisao e * 3 • la os ligados a musica no Brasil . .-/ 

e G'al mas..) 
-

• 2í ViUI , 

• 

• 

• 
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CÂM'ARA , DOS " DEPUTÀOQS 

P~OJETO , DE {JEI ' . , ! .<1 • ; 
, , , 

, . ' , 

N:O' 1.98, de: 11987 , , , " 
, , • 

(Do Poder ~utivoi 
li' 

~SA,GEM 

Autoriza. a instituição de fundações 
e dá outras providênciás. 

<As Comissões de Constituição e ,Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Fi­
nanças.) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 FicllI o Poder Executivo autori­

z3ido a instituir, viriculad'as ao Ministério 
da Oultura, 8iS seguintes fundações públi­
clllS, <com personalid3ide lur1dica de dkeito 
privado: 

I - Fundação Nacional Pró,.Leitura -
PRÓ-LEITURA; 

II - Fundação Nacional 'de Artes Gêni-
o Ca8 _ FUNDACEN; ., . 
A' III - Fundação do CtD.ema BraSileiro -
~CB. , 

Art. 2.° Á FundaÇãO Na~onàl pró-pei­
tura - PRÓ-LEITUR;A: ,terá ~ rpor finaUdaqe: 

I - iPromoVler o desenvolvimento da. ,:pro­
dução e da difusão do livro; ,,( " o. 

II - estimular a 'publicação de 'õbras' de 
interesse cultural, a criação I1terátia e' a 
'instituição de bibliotecas'" " ;, " " . ' 

III - d:i.fund1r e ' e.'ltnnullllr 'o liâblto da 
leitura; ': 

IV - receber o Depósito Legal, discipli­
.nado pelo Dec1'leto Legislativo n.O ' 1:825, ' de 
20 de dezembro de Hl07; " , , , v,,' 

V - promovera C.aJptação, Q preservação 
e a difusão da !produção bibliográfica e 
documental nacIonal em suas diversas for-
mas. . ... 4 

N,o 238/87 
.. J' • 

parágrafO futibO. ~ a' integrar a 
PRó-LEITURA a '; BlbUó1;e(fa 'Naeionlll -
BN, crilllda por neereto''de 27 de Junho ' de 
1810 e o Instit'\lto 1faclonal do L1Yr9 -:--. INL, 
~tiado pelo Deere~,:,L~i t)..o 93"de 21 de de-
zembro de 193'7. ' . ' 

Art. 3.0 ,A Fundação Nacional de .Attes 
Cênicas . - FUNDAOEN constituir-se-á por 
transfOTmação do -attial ItlstitutC> <Na~ional 
de Art&s Cênicas. - , ' INAOEM e terá -pot fi­
nalidade promover, incentivar e , ,amparar 
o desenvolvimento das artes eêniCItS. ' 
. Art. 4.0 A Fundação do.Q1nema Brasi­
leiro - FCB terá :por f1nálltlade promover 
o desenvolvimento da I8itividade clnemato­
gráfl:ca, nacional, . ~P91andQ ' a , produçãp, ~ 

' promoção, e a dtl~. ~ ,oqr~ clnemato­
grá~icas de intere~$e cultural., 

Parágrafd ·únieo,: , () 'q:ja:tthhôn1o da FCB 
, será 'com:tl.tuido :pelos bens que lhé forem 
transferidos na fortnado ' a-rUgo- 'lO, desta 
lei. 

" 

Art. 5.° A e3trutur~ , competência.; . atri­
buições e funcionamento das fundações de 
que trata esta lei serãô . definidas em, es­
tatuto P'róprio aprovado pêlo p~idente da 
República. 

• f, '. " , 

Art. 6.6 As fundaçoo-S de que tra't.él 'esta 
lei gozarão dos Pr1V1lé~os eon~idO$ à Fa­
zenda 'Pública qU'8.llto' af()ro, prazo' e' custas 
P~Ce6sua'Ls; j-ui'd8' mOl'at6t1oS, Impenhora­
bilidade de hens, Tendas e , &erviços e isen­
ção tributária. 

Art. 7.° Os servidores da BIblioteca Na­
cional, :dolnstituto .Na.e10hal do Livro é do 



• 

Lote: 63 
caixa: 8 

-2 ..... PL N!I 198/1987 

L'IW!;lUJlla"1 de Artes Cênicas pode­

24 
-IV - ' rendas de qualquer natureza de­

rivadas de seus. próprios bens e serviços. 
Art. 12. Os :recursos financeiros d&<> 

fund!llções serão provenientes de: 

integrados, ' mediante opção, nOSi 
quadros _d~ re,srr>ectiv:as fundações, obser­
vado, no -qu~couber, o disposto na Lei 0.° 
6.184, !Cie . 1~ _ de dez~Iíl,pro de' 1974.' 
"Art. 8.0 ...6s' se~idores de quadros ou ta- I - dotações orç~~n~árias consignadas 

belas de oútros 'órgãos e entidades federais, no Orçamento da Uruao, 
I ~ados: e ,em exercício ou !postos à dispQ''''';;:,' " 'i II - 'fI,uxilios e subvenções da União, dos 
sição dos ófgãos que comporãó as fundi.,. ··~~tados. e dos' Municípios ou de quaisquer 
ções refe'ridas llesta, lei, poderij.o optar '~~;li:, ,~nf.idades públiCas ou privadas, nacionais, 
\SIUa' in1iégraç~ ~n.os quadros dest;a.l!, na ~ ':'"-~;êSt:rangeiras ou internacionais; 
ma da lei e de :âlC0rdo c~m o que d,ispU~~:~"'f:.{· iiI _ esultad de on.eraçoos de crédito· 
rem os respectivos estatutos. ' '." r o~· , 

art. 9.° S'ão , traI}SfefPos .p :!:al 1T~ patri- ,~\".ly(- ~ec t . fY~f1~ll~~S.,~ ';~ 
mônio da PRt), .. LEi'bilt& é da. ' rtrnDACEN \ ... ~, Al"tr-'13 . "N c~be 'êxtmção, os bens e 
os bens móveis e imóveis ' da ' União, que direitos das fundações. serão incorporada 
estavam em uso ' ou sob a, gu!llrda e res- ao patrimônio da União. _ 

~~:~li~~:o:al~~~~~ar:ci~~~~t~~ Art. 14. Esta)el entra em vigor na data 
Nacional de Artes Cênicas, ' operando-'se a , de sua, publicaçw. 
transferência no -momento da insc.nção das Art. 15. Revogam-se a.s disposições em 
escrituras públicas de 'constituição no Re- contrário. 
gistro Civil de Pessoas Jurídicas . .. 

' Art. 10. Fica a UIÍião autorizada a ado­
,,~r as , p.r,()vi4ênci~' necess~rias " à cisão da 
Empre~a BrasHeifa ' de· Filmes. S.A. - ' Em­

' l:ír~!ilme, ,cl'iMá, :~lo ' Dàcreto:"leiri.o 862, 
de t2 ' de sétembrQ de 1969, com a transfe-

' rênda .para ~ plitritnôIiio d:a; lFCB dos di­
r~itos e 'd'b1;'igaçõés 'de que .seja titular, in­
clusive os que tenham por objeto 'bens mó-
veis e imóveiS, ' . 

0. ' I. ';. • .,.,.. 

§ :1.° A' cisão -de' ,que . tràtl;l. -esté artigo 
ser:á precedipa. de resõlução,,~da Assembléia 

:,Geral, ,m,edlà.nte , propos.ta citcunstanciada 
da. DiTetoiia ·' I 

.,:,\ ••. _ . • ~,\ t'4 

. § 2.° ,Realizada a cisão a Embrafilme 
: passado a ·,girar. :So~ a denorturlMão de Em­
btafilme - Dis,tribuidora de Filmes S.A. e 

' terá como opjétiVo 'social ã: comercÍaliza-
· ção e distribuy;ão de' produtos cinemato­
gráfiCOS no jl,ra,sil , e no exterior. 

§ 3.° Os ',émpregapos dJa, Empresa Brasi­
leiora ·de ,Filmes, S.A. - ' Embrafilme, após a 
cisão, 'pode;rão opt,ar pela transferência de 
seu vínculo empr,egatício 'para '8. FCB, des­
<;le. que. at!mdam às nec~ida<;les . e. às ~ 

-'culfar-iâàdes aos ' serviÇós' d'à Fund'ação. 
, ~..' 1 -f f .). ~ " 

· .§4.0 Observar-;se-,á, no q:ue couber" o 
d)~pps.ton9 Çaalít}llo: XVUI .;da Lei n.O 6;4{)1:, 
de '15 de dezembro de 1!}76. · , , 
'. Art: U. 'O patrimôIÍio das fyndaçÕe8, de 

,que trata: estã-1ei oons1:;itüir-Se-á doe: ' 
I' _11" ~, . • ' . • "V'I j. • s ..... • • 

I - bens: e direitos transf'eridos em de­
' corrênciâ 'do (ili;posto 'nos: oa.'ttigos 9.0 e 10 
'da presente 'lei" ,. ,. 

, , ' . ~ \ .. . 
· II - doações" .1,e,g!lldo.s e cOl).triquiç~; , 

\. lU -. ibens ~ dil'eitos que adquirir; 

BrasíUa, de de -987. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 862, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 
Autoriza a criação da Empresa Bra­

sileira de Filmes Sociedade Anônima 
(~Ri\FILME), e dá outras providên· 
cias. 

Os Ministros da Marinha de Guerra do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atrj bui-ções que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.O 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o parágrafo 1.0 do 

' ãrt. 2.0 do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
dezembro de 1968, e tendo em vista o dis­
posto no art. 5.°; item lI, do Decreto-Lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETAM: 
Art. 1.0 Fica autorizada a criação da 

:Sociedade de Economía Mista denominada 
En,lpresa Bra.&ileira de Filmes S.A. - EM-

· BRAFILME, ' com personalidade jurídica de 
direito privado' e vinculada ao Ministério da 
Educação : e Cultura. 

· . Parágrafo úilÍco. A EMBRAFILME será 
regida pelo seu estatuto ,e ,pelas disposições 
da iei de Sociedades por Ações, no que com 
as mesmas não colida. 

Art. 2.°' A EMBRAFrLME tem ' por obje" 
tivo a distribuição de filmes no exterior, sua 
promoção, realização de mostras e apresen-

· tações. em fes.tivais; visando à difus'M do 
filme blTasHeiroem seus aspe~t<>s culturaIs, 

· artisticos ,e científicos, como órgão ' de co­
operação com o INC, podendo exelleer: ati-

• y 

• 

• 



• 

L 

' . 

" . 

Art. 4.0 O capital social dSliEmpresa,tserá 
ini,cial~enw de, N,Cr$ ~ .Q09. OQO,pO . (seis 
rninjõ.eá tie ': crú~e) t 'Q$ .' n.ov-ps)'; · di id~d(j , ~m 

.,~ : qoo ' ('s~~~ ' ~J.j . a:çoes ' 'ordin'ãri'àS' ; , ri~tnintiti. 
,yas" QO ,yalbr ·Qe, .MCl" 10,00 ' (dez· cruzelr.os 

. y,cl,) ,c~da t.,Uh~h , senq9 , 7~% (setenta por 
'.ntor tsubscntas pela . 1Jp.iao, reprel?entada 
~peld Ministério ,da Educação e Cul tura, e 
. as restantes por outras entidades de dÜ'éito 
público ou privado. 

Art. 5.0 Para constituição do capital 
subscrito pela União, . serão aproveitadQs os 
depósitos existentes no Banco QO Brasil SA. 
feitos de acordo com o art. 23 do Decreto, 
Lei n.o 13 de 18 de novembro de 1966. 

. . . , ~' 

.. Parágrafo ,único. Após a complementa­
ção do capital ,!:iubscrito na forma . do pre­
,sente artigo, as impo~tâncias referentes aos 
depósitos passar.ão a constituir receita da 
Empresa, de conformidade com o · item IV 
do art. 11, desta decreto-lei. 

Art. 6~0 As Empresas titillares ou bene­
fiçiárias dos depósitos fei,tos n.a forma. do 
art. 23 do Decreto-Lei n.o 43, de 18 de no­
vembro de 1966, terão o prazo de 60 dias, a 
partir da vigência deste decreto-lei para 
apresentar ... aa~ INC o projeto · destinado à 
realização de filmes, acompanhado da do­
cumentação ~ndispensável . ao exame do 

- mesmo. Findo ,~sse ,prazo, o valor registrado 
A> Banco do Brasil S.A. passará a crédito 
l1IIIIIIIII!I'a Empresa BrasHeira de Filmes S.A. para 

constituição de seu .capital e .sua receita. 

Pará'gTafo lÚllioo, Todos os depósitos fei­
tôs de acordo com os arts. 2,8, 29 e 30 do 
Decreto-Lei n.O 43, de 18 de novembro de 
1966, ficarão sujei,tos,a 'Partir davigêncla do 
presente decl"e<to-lei, ao .que dispõe ó seu 

,art. 5.~ e parágrafo único. 
. Art. 7.0 Os 'arts. 28 e 30, do Decreto-Lei 
n.O 43, de 18 de novembro de 1966 passarão a 

. vigorar com a · seguinte redação, 60 dias 
a.r9s a .yigênda deste decreto-lei: 

.. "Art."28. O depósito a que se refere 
, o art. 45, da Lei n.O 4.131, de 3 de se­
tembro de 1963, deverá ser, obrigato­
riamente, recolhido ao Banco do Brasil 
S .A. , em conta especial;- para ser apli-

.. ), cado. pela Em~.resa Brasileir,a,de.' F1Imoo . 

,g .1N. , f.l~<CQnlOldn,e id,1spóe. , o ,·,~~~~~ 
Empresa e o decreto autorizã.ti.V()~ 
criação." ;'.1 .. : ' ;) 

.' "J :f\rt, 3Q. oP.A,:qç~~~to~ !lo que t~.tjI,re-
. ,ferem 0~, . .ar,~.,\2~ e", 2~r, ~eF.ao real~~nns 

, péIo' 'àistn ô~iâo'r 'R.~r A~p.9~~a:~ór'~~~·.fil-
me ootrangen'o, em nome da Empresa 

., ' :: BrasUeiol'IÍ :I!le~ FillfmsrS.A.l ;COI]lQ bênefi­
, ~ . eiária ''CÍo l,f8Not l1!iscaL'' ·· i':'" ";:' :1.,) 

Art. 8.° Ficam H!tb~ádós ' 'os" párãgrafos 
' l.0 , e. 2l', dO'jállti:1·28;ifdo ;Deci'éto-Lei . n.p. 43, 
de 1B,.de .. 'ndveinbro:>tieH:961i; :,. ' .. J' t:; f: 

.. , Ar.tJ(~U)'1';IO 'art.l Â5;:'áa Léi'" h.°.4. 131, .de 3 
de se.tembrEl·'Gié'i19.6a", O:>assà a ;Vigorar eom,a 
seguinte redáçãn:. "'1. . ..... ; , ." ,j 

, /'Os ,' 'l'en~mentos" oriundos :da: ,explo­
raçãiG>r ; çi~"!pelíQulas cinema togJ.:áficasJ !~­
cetUflq~Sj~lda,s extbi:dores não 'linPor­
taçi~s" ,~erflO' l~ujElitQs'(' 11.0 . desco.nto:; .40 
,iIIlPqsÍP. 'ªiil.rw;ijQ\; de AO%., ,ficando$, po­
rém, o contribuinte obrigadO a fa,2íer,,\qIl 
depósito no Banco do Brasil S.A. em 
cOQm iesp~ct~t, dei 4~% ,(io .. ~mposto de­
vido . ) 'al' J;:é~ÍJiI,! da: , Emp-r~sfl., Brasileira 
de FHmes ~A: , -. . ,E~R~,. :para 
ser áplícadó"conf6rmê 'o cU~postó no' ~~­
tatuto e no decreto ' áufufizadode 'eriâ­
çã,o . çla, Fefer~~at ~mpre~a. '~ 

Art. 10~'"OSí .a1Ltti~nf.ós :Od O" càpital ser~ 
feitos: ' . '1,· I .. " -!i ;. ,.:.~ .. , . '.' 

1-· co~ .K 4t·iÚ~~Ç'~a:~0~ , d~PÓ~.it,9~~~', qUe 
se ret~.re .. 6 ,ljI:~~~)~,?,,'t'~;, +:,~cr~t~7'Lel n. ° ~3, de 
18 de ~.~Y,«(,np:stP . e , I,9tl~ ;"'( ,~, . : ! 

II +- mediante i subscrição realizada por 
entidades de ~di:reito·,públicoou 'privado;; ... ' 

. lIr - , \"pêla !incorporação de reservas fa­
cultativas, fundos disponíveis ou peJa, valo­
rização do seu ativo móvel e imóvel. 

.par~M!l,fo~ :,ffiíl;~ó:.· ' 'Nos áu~ertto'S; · d~ ,ci­
plta!;' 1 ~ ',~~l'd(hpaça,~ :d.a Umao n1;lncâ . po­

. dera $er- iiYf~Tt()r ,~ '10%" dé sua t<it~lidade . 
• L i ' I' ~ _ • ~., ! I ' '. ~ 

Art. 11:" Constituem, rec.ei!ta da ;Empre­
sa, além de seu capital.. o,s seguintes 
I'lecursos: 

\ -,) , " oi. 

r - empréstimo e doações .de .fontes 
internas .. e ,extep),as; , 

II - produto da comércüi.IizáÇão · de f.il-
• mes, de suas operações de crédito, depo$i­

tos b3.lil,cár~~s ,e ven~a de bell$ patrimoniais; 
!II - juros e taxas de s'erviços pro~e­

nientes de -finanoiamentos feitos; 
IV '- fundo 'd'écotrente · dos depósitos · a 

que se refere o art. 28 do Decreto-Lei n.o 43, 
de 18 de novembro de 1966, depois de inte­
gra.l!zada a -parte do -capital subscrito pela 

_ Unlaoi " ::. _. : ' , ~, 
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aUXÍlios da Ynião ou -j.eto 'de lei que ' autortza -.o Poder Executivo 
! ~,~';J,: _. , a instituir 'a ·FUndaç.ão Nacional Pró-Leitu- , 

eventuais, " ra - Pró-Leitura, a Fundação Nacional de 
, Mtes Cênicas ,- , Fundacen e a Fundação 

" VI 

-, , M .t. " 1'2 .' A "brganizaçáo Ej" o ' funciona- do CInema Brasileiro ' _ FCB, como' Fun­
"'nÚ~hto' da" E'mp' resa' obedecerão ao 'que for d - ~'b'l' " l ' In'" M'IllS' té· da ' r; ',,' " u ' " ",' açoes Pu lCas V ncu /;lUas ao 1 no . 
'~aispos+o 'em estatuw. C lt ' .. ,',- . :, 
1-' "''', ,, " , 'l" U ura. lo ~ \ ... ~ l • 1 , ) • 

",J'M t. 1,3. ,Q .Minist~o da. .Educação :.e Cul< <,: 'O , anteprojeto em ·9.preço dá prossegui­
tura designa!.á · o' ,rep:esentante da . Uniã·~. '}i~~elito ao p'rocessO dé eStruturação do Mi-

, ,n~ .,ASS,~~bl,elas , <;l~r:\l~ . , - " .', ,~~,t'rtistério ·aa. Cultura, no que tange à Admi-
J'i' Art. 14 . . 'Fica' ·a ' Empresa, equiparada às" '~.;;liistração Indireta. 

autarquias, patái í'efei"to de tributação. .' :'1';" Esclarecemos ~ Vossa Excelência que a 
.: Ar1l. " 15. Es~. decre~-lei c e~tr.,arp.. . em m~di9.a propos..;tá, _ n,a p,r~tica, não significa 
. ,vigor na. da~a' ~e,ls.u·a ·:.:publl~~çaô,J·ev9ga- .J ~n~~~o_ de" Q:rgf}Çs ~~ov9.~}' IY:~ a~en~ , a. mo-

das as disposições em contrário; , diÍlcaç!).o do Gara~r Jundico-mstituclOnal 
, . _ . \ o de entida4es já, existentes na ~strutura A 

J:Srasllia, 12 de setembro de 1969 , 148. da Ministério da Cultura não importando a~ 
Ind.ependênci,a .e ' 81.0 'da - R...opúbJ.4!a. , - , , meI}to de gastos d~ Poder Público. Ou- . 
AUGUSTO, BAMANN RAD~ GRt!- . trossim, também não implicará a contrata- . . 
'NEW·M.J) "'- AORÉLIO DE LYRA "'AVAMS ção de novos servidores, pois o quadro de 
- MARCIO~' SOUZA E MEIJ~.O - Ta.r,so pessoal atualmente disponíve1 nos órgãos 

, Dutra; . modificados é sufieiente para o atendimen­

MENSAGEM N;o 238, DE 1987, 
DO' PODER EXECUTIVO 

, f ,.J /-~. J l" ... ·· ... - . I , • 

" E~ceJentíssiplOS ''Y Senh9re~ Membros do 
.' Congresso , Nacional.: '.. 

o _., ~. 

Nos termos do ai't.51 da Constituição Fe­
,deraI, tenho a honra de submeter à eleva-cl a , '." ..,1<.... . 1# • •.•• 

deliberaçao de Vossas Excelências, acompa-
nhado dr ~P9~ição , ~e )\lotiyos dos Senho­

, res Ministros -de' Estaqç) da Cultura e Chefe 
- da 'Secretaria de )A'~mtnistração 'Pública da 
Presidência dá Rep-ú'blica, o anexo projeto 

,o de lei , que · \'autoriza .aO' instituição de fun­
dações e dá"outras , ~ovidênCias": 

, Brasilia;, 14 de a'gQSw de '1987. .José 
. Sarney,., ' , . , ' 

" 

' EXPOSIÇAQ p E ~OTIVOS N~o. 11,DE 29 
'DÊ" M,ÃIQ,;b E 19,87 . . DQS S~~ORES MI­
NIS~OS , bÉ' EÍ3TADO, DA C.ULTURA E 

. , CHEFE DA ', SECRET .ÀRIA DE ADMINIS­
: TR-AÇAO - PúBLIOA' DA; 'PRESI~NCIA 

, DA <REPúBLIOA," . ,;. 

A Sua Exeelência o Senhor 
'DOutor José 'Sarney 
Digníssimo , Presidente .. da ; República: . Fe-
derativa do Brasi,! : 
N' es+n . " 

Vf" r" I. , .' ~. 
, . 

ÉXcelentíssimo 
' República: ' 

Senhor ' Pre~idente 'da 
L. 'o; ,_ 

Temos a, honr,a" de,I$u.bmetér :à superior 
. ,apreciaçãO d,e Vos&a"Ex~elê~c~a. , Q antepro-

. , .. 

to dos servi~os das Fundações a serem ins­
tituídas. 

Aproesentamos !IJ Vossa ~ce~ência 'Pro­
tes.tos de consid,eração e respeito. - Celso 
Furtado, Ministro de Estado da Oul'tura -
AlUJÍzio Alves, Ministros Chefe da Secl'etari:a 
de Administ.racão !Públ1ica da Presi-denciada 
R.ep-úbliea. • 

AVISO N.o 311 - SUPAR 
Em 14 de agosto de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da 
Deput adOS 
Brasília - DF. 

Câmara dos 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Sec~ 
tário: • 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se- , 
cretaria a me~agem do ,Ex<;elentíssimo 
Senhor' Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Cultura e Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da RepÚblica, relativa a pro­
jeto de lei que "autoriza a instituição de 
fundações e_dá outras providências". . ' 

Aproveito a oportunidade para -renovar a 
Vossa Ex'celêncil;!. protestos de elevada esti­
ma e consideração. - , Ronaldo Costa Cou·to, 
Ministro-Chêfe do Gabinete- Civil . 

> , Centro Gráfico do. Senado Federal - 'B~í1ja - ' DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS AI '! 
EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

NQ 198, DE 1987 

(Do Poder Executivo) 

Supr ima-se o i tem IV, do art. 1 Q . 

JUS T I F I C A T I V A 

No nosso entendimento o depósito legal disci­

plinado pelo Decreto Legislativo nQ 1.825, de 20 de dezembro 

de 1907 deve permanecer como está. Daí,a supressão pretendida. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1987 

~ ~/CVL< ~.gf~ 
Depu~~ BONIFACIO DE ANDRADA 

Vice-Líder no exercício da Liderança 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~MENDA DE PL ENARIO AO PROJETO DE LEI NQ 198, DE 1987 
( DO PODER EXECUTIVO) 

guinte redação : 
Dê-se ao parágrafo ~nico, do ?! t. 2º, a se-

" A r t. 2 º - . ........ .. . ti e • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ti e • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo ~nic o - Pass am a integra r 2 
PRO-LEITURA a Biblioteca Nacion al - BN , cri ad r 
pe lo Decret o de 27 de junho de 1810 e o Insti 
tuto Nacional do Livro - INL, criado pelo De~ 
ereto-Lei nº 93, de 21 de dezembro de 1937, 
mantidas as suas finalidades segundo o dispos 
to nas normas legais vigentes que regulamen~ 
tam a matéria. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa a manutenção d~s finalidades a­
tualmente existentes para a Biblioteca Nacional e o Instituto 
Nacional do Livro, a fim de que os serviços que prestam não 
sofram qualquer solução de continuidade em sua administração . 

Sal a das Sessões, em 2 de setembro de 1987 

~7tlA- ( ~,,~ 
Deputadri BONIFACIO DE ANDRADA 

Vice-Líder no exercício da Liderança do PDS 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

te redação: 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 
Nº 198, DE 1987 

Acrescente-se ao art. 10,0 § 5º, com a segui~ 

" A r t. 1 O - •..•.•••.••••.•.•............ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5º - A Biblioteca Nacional continuará 
a possuir, como entidade vinculada a Fundação 
PRO-LEITURA, todo o acervo atualmente existen 
te sob o seu domínio." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa preservar a propriedade do ace! 

vo da Biblioteca Nacional, sem qualquer solução de continuida 

de. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1987 

]lev- . ~ {/~ 
~-D-ep-u-t-a~do BONIFACIO DE ANDRADA 

Vice-Líder no exercício da Liderança do PDS 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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DOS DEPUTADOS 

Substitutivo do Relator ao Projeto 

1987 e emendas de Plenário: 

o Congresso Nacional decreta: 

de. Lei 
• 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir, vinculadas ao Ministério da Cultura,as segui~ 
tes fundações públicas, com personalidade jurídica 
de direito.privado: 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura- PRO-LEITURA; 

11- Fundação Nacional d~ Artes Cênicas - FUNDACEN; 

III-Fundação do Cinema Brasileiro - FCB . 

Art. 2º A Fundação Nacional PrQ-Leitura ~~ PRd-LEITURA 
terá por finalidade: 

I - promover o desenvolvimento da produção e da di­
fusão do livro; 

11- estimular a publicação de obras de interesse cul 
tural, a criação literária e a instituição de biblio 
tecas; 

III-difundir e estimular o hábito da . leitura; 

IV- manter e incentivar cursos de biblioteconomia , 
de técnicas de encadernações e proteção de livros e 
demais tecnologias de reprodução e arquivamento de 
sons e imagens; 

v - receber o Depósito Legal, disciplinado pelo De­
creto Legislativo nº 1.825,de 20 de dezembro de 
1907; 

VI- promover a captação, a preservação e a difusão 
da produção bibliográfica e documental nacional em 
suas diversas formas. 
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• 

Páragrafo único. Passam a integrar a PRO-LEITURA a 
Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 
de junho de 1810 e o Instituto Nacioanl do Livro 
INL, criado pelo Decreto-Lei nº 93, de 21 de dezem­
bro de 1937, mantidas as suas finalidades segundo 
o disposto nas normas legais vigentes que regulamen 
tam a matéria . 

. Art. 3º A Fundação Nacional de Artes Cênicas 
FUDACEN constituir-se-á por transformação do atual 
Instituto nacional de Artes Cênicas - INACEM e te­
rá por finalidade promover, incentivar e amparar o 
desenvolvimento das artes ' cênicas. 

Art. 4º A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB terá 
por finalidade realizar as atribuições da Empresa 
Brasileira de Filmes S/A - EMBRAFILME dispostas nos 
itens IV e VI; no parágrafO lº incisos I, 11, 111, 
IV e V; e parágrafo 3º do Artigo 6º da Lei 6.281 de 
9 de dezembro de 1975. 

Parágrafo único. O patrimônio da FCB será constituí 
do pelos bens que lhe forem transferidos na forma 
do artigo 10 desta lei. 

Art. 5º A estrutura,competência, atribuições e fun­
cionamento das fundações de que. trata esta lei se­
rão definidas em estatuto próprio aprovado pelo Pre 
sidente da República. 

Art. 6º As fundações de que trata esta lei gozarão 
dos· privilégios concedidos à Fazenda Pública quanto 
a foro, prazo e custas processuais, juros 
rios, impenhorabilidade de bens, rendas e 

.e isenção tributária. 

morató-
• servlços 

Art. · 72 Os servidores da Biblioteca Nacional,do Ins 
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DOS DEPUTADOS 

tituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de 
Artes Cênicas poderão ser integrados,mediante opção, 
nos quadros das respectivas fundações,observado, np 

• 

que couber, o disposto na Lei nº 6.184,de 11 de de-
zembro de 1974. 

Art. 8º Os servidores de quadros ou tabelas de ou­
tros órgãos e entidades federais, lotados e em exer 
cício ou postos à disposição dos órgãos que compo-

, rão as fundações referidas nesta lei, poderão optar 
-, 

por sua integração nos quadros destas, na forma da 
lei e de acordo com o que dispuserem os respectivos 
estatutos. 

Art. 9º São transferidos para o patrimônio da PRO-
LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da 
União, que estavam em uso ou sob a guarda e ~espon­
sabilidade do Instituto Nacional do Livr~,da Biblio 
teca Nacional e do ~nstituto Nacional de Artes Cêni­
cas, operando-se a transferência no momento da ins­
crição das escrituras públicas de constituição no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 10º Fica a União autorizada a adotar providên­
cias necessárias à cisão da Empresa Brasileira de 
Filme~ S.A - EMBRAFILME, com a transferência para o 
patrimônio da FCB da parte dos seus bens , . movelS e 
imóveis necessária ao cumprimento do disposto no 
Artigo 4º desta Lei. 

§ 1º ,A cisão de que trata este artigo será precedi­
da de resolução da Assembléia Geral, mediante pro­
post~ circunstanciada da Diretoria. 

§ 2º Realizada a cisão a EMBRAFILME passará a girar 
sob a denominação de EMBRAFILME-Distribuidora de 
Filmes S.A. e terá como objetivo social o disposto 
na Lei nº 6.281 de 9 de dezembro de 1975, exceto os 

j 

I 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. . 

.. 

itens e parágrafos que segundo o Artigo 4Q da pre­
sente Lei ora transferem-se para a Fundação do Ci­
nema ~rasileiro - FCB. ' 

§ 3Q OS empregados da Empresa Brasileira de Filmes 

S.A. - EMBRAFILME, após a cisão, poderão optar pela 

transferência de seu vínculo empregatício para a 
FCB, desde que atendam ãs necessidades e às pecu-
liaridades dos serviços da Fundação. 

§ 4Q Observar-se-á, no que couber, 

Capítulo XVIII da Lei nQ 6.404, de 15 

de 1976. 

o disposto no 
" 

de dezembro 

Art. 11Q O patrimônio das fundações;de que trata es 

ta lei, constituir-se-á de: 

I - bens e direitos transferidos em decorrência do 
disposto nos artigos 9º e JOQ da presente lei; 

11- doações, legRdos e contribuições; 

III-bens e direitos que adquirir; 

IV- rendas de qualquer natureza derivadas 

próprios bens e serviços. 

de seus 

Art. 12Q OS recursos financeiros das fundações se­
rãol'provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento 
da União; 
• 
11- auxílios e subvenções da União, ' dos Estados e 
dos Municípios ou de quaisquer entidades públicas 
ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacio­
nais; 

III-resultado de operações de crédito; 

IV- receitas eventuais. 

Art. 13Q No caso de. extinção, os bens e direitos 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) ) 
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das fundações serão incorporados ao 
União . 

patrimônio da 

Art. 14º Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 15º Revogam-se as disposições em contrário. 

sília, de de 1987. 

• 

. , 
i 
l 
f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o relator ~ptou por substitutivo com o sentido de 
articular as emendas sugeridas pelo Deputado Bonifácio de 
Andrada, com o restante do texto. Foram aproveitadas três 

das quatros emendas propostas pelo Sr. ' Deputado Bonifácio de 

Andrada. O relator considerou desnecessária a adoção da e-
menda hº 4 pois seu justo objetivo parece-lhe atendido 

, , no 
texto proposto. 

Foi retificado pelo relator um equívoco do projeto 

original ao mencionar, no texto do .artigo 10 ,o Decreto­
Lei nº 862,de 12 de setembro de 1969 como o documento re­
gulador da plenitude do funcionamento da Empresa Brasileira 

de Filmes - Embrafilme. A empresa" fundada a partir do dis­

posto no Decreto-Lei nº 862~ de 12/09/69 teve suas atribui­
ções ampliadas e, afinal, plenamente reguladas pela Lei nº 

6.281 de 9 de dezembro de 1975. Por es ta Le i, que "e)\t ingue 
o Instituto Nacional de Cinema (INC), amplia as atribuições 

da Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFILME - e dá 
outras providências" fica delimitada à esfera de ação cul­
tural do cinema e sua outra vertente, a ind~str~~l/comercial. 

Estas duas atribuições , .da Embrafilme, conviventes 
. 

na citada Lei nQ 6.281, são agora, de novo separados pelo 
Projeto de lei nº 198, oriundo do Poder Executivo. O texto 
proposto, contudo, não matinha o caráter comercial/indus 
trial, como é desejo do Sr. Ministro da Cultura. Tampouco 
transferia devidamente para a FCB, as anteriores ' destina­
ções culturais da citada empresa, oriundas do antigo INC , 
pois se referia ·.apenas ao Decreto Lei nº 862 sem retirar as 
citadas atribuições da L~i que efetivamente as criou, a men 
cionada Lei 6.281. 

Com a presente correção espera o relator manter o 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

espírito do projeto original sem desnaturar as importantes 
, finalidades lndustriais e comerciais da Embrafilme fator de 

• 
desenvolvimento e expansão do cinema brasileipo . . 

, 
' . 

l 

• 

, .... 

• 

. . 

. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 198-B, de 1987 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 238/87 

Autoriza a instituição de fundações e dá outras 

providências ; tendo pareceres do Relator designado 

pela Mesa, em substituição às Comissões, pela apro 

vação deste e das emendas de plenário, com substi ­

tutivo . 

(PROJETO DE LEI Nº 198-A, de 1987, emendado em Ple 

nário, a que se refere o parecer) . 

e GER 20.01.000 7 .6 -IJUL / 85 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 198-A, de 1987 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 238/87 

Autoriza a instituição de fundações, 
e dá outras providências. Tendo pare­
cer do Relator designado pela Mesa, em 
Substituição às Comissões, pela apro­
vação. Pendente de parecer do Relator 
às Emendas de Plenário. 

(Projeto de Lei n.O 198, de 1987, emen­
dado em Plenário, a que se refere o pa­
recer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fic3i o Poder Executivo autori­

zado a instituir, vinculadas ao Ministério 
da Oultura, as seguintes fundações públi­
cas, com personalidade jurídica de direito 
priv3ido: 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura -
PRÓ-LEITURA; 

II - Fund'ação Nacional de Artes Cêni­
cas - FUNDACEN; 

III - Fundação do Cinema Brasileiro -
FCB. 

Art. 2.° A Fundação Nacional Pró-Lei­
tura - PRó-LEITURA terá por finalidade: 

I - promov'er o desenvolvimento da pro­
dução e da difusão do livro; 

_ II - estimular a publicação de obras de 
., interesse cultural, a criação literária e a 

instituição de bibliotecas; 
III - difundir e estimula"r o hábito da 

leitura; 
IV - receber o Depósito Legal, discipli­

nado pelo Decf\eto Legislativo n.O 1.825, de 
20 de dezembro de 1907; 

V - promover a catptação, >8. ;preservação 
e a difusão da ;produção bibliográfica e 

documental nacional em suas diversas for­
mas. 

Parágrafo único. Pass3im a integrar a 
PRó-LEITURA a Biblioteca Nacional -
BN, cri3ida por Decreto de 27 de junho de 
1810 'e o Instituto N3icional do Livro - INL, 
criado pelo Decreto-Lei n.O 93, de 21 de de­
zembro de 1937. 

Art. 3.° A Fundação N3iCional de Artes 
Cênicas - FUNDACEN constituir-se-á por 
transformação do atual Instituto NacioIlJ3il 
de Artes Cênicas - INACEM e terá por fi­
nalidade promover, incentivar e amparar 
o des,envolvimento das artes cênicas. 

Art. 4.° A Fundação do Cinema Brasi­
leiro - FCB terá por finalidade promover 
o desenvolvimento da a"tividade cinemato­
gráfica nacional, apoiando a produção, >8. 
promoção e a difusão de obrrus cinemato­
gráficas de interesse cultural. 

Parágrafo úntco. O patrimônio da FCB 
será constituído pelos bens que lhe forem 
transferidos na forma do a.rtigo 10 desta 
lei. 

A:rt. 5.° A estrutura, competência, atri­
buições e funcionamento das fundações de 
que trata esta lei se,rão definidas em es­
tatuto próprio aprov3ido pelo Pf\esidente da 
República. 

Art. 6.° As fundações de que tratSi esta 
lei gozarão dos privilé.gios concedidos à Fa­
zenda Pública quanto a foro, prazo e custas 
processuais, juros moratórios, impenhora­
bilidade de hens, rendas e serviços e isen­
ção tributáiria. 

Art. 7.° Os servidor,es da Biblioteca Na­
cional, do Instituto NaeionSil do Livro e do 
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!iOJ.lun~u de Artes Cênicas pode-
m.edi:ante opção, nosl 

qua~ das r~~el~ti1~as fundaç~, ob~­
vado, no que couber, o disposto na Lei !ll.o 
6 . 184, de 11 de dezembro de' 1974. 

Art. 8.° Os servidor,es de quadros ou ta­
belas de outros órgãos e entidades federais, 
lotados e em exercício ou postos à dispo­
sição dos órgãos que comporão as funda­
ções l"eferidas nesta lei, poderão optar por 
sua integração nos quadros destas, na for­
ma dIL lei le de 3ICOrdO com o que dispuse­
rem os respectivos estatutos. 

Art. 9.° São transferidos para o patri­
mônio da PRó-LEITURA e da FUNDACEN 
os bens móveis e imóveis da União, que 
estavam em uso ou sob a gu:rurda e res­
ponsabilidade do Instituto Nacional do Li­
vro, da Biblioteca. Nacional e do Instituto 
Nacional de Artes Cênicas, operando-se a. 
transferência no momento da inscrição das 
escrituras públicaB de constituição no Re­
gistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 10. Fica a União autorizada a ado­
tar as providências neces.sárias à cisão da 
Empresa Brasileira de Filmes S.A. - Ern­
brafilme, criada pelo Decreto-lei n.o 862, 
de 12 de setembro de 1969, com 181 transfe­
rência para o patrimônio da FCB dos di­
reitos e obrigações de que seja titular, in­
clusive os que tenham por objeto bens mó­
veis e imóveis. 

§ 1.° A cisão de que trata este artigo 
será precedida de resolução da .Assembléia 
Geral, mediante proposta circunstanciada 
da. Diretoria. 

§ 2.° Realizada a cisão a Embrafilme 
passà.rá a girar sob a denominação de Em.­
brs.filme - Distribuidora de Filmes S.A. e 
terá como objetivo social a comercializa­
ção e distribuição de produtos cinemato­
gráficos no Brasil e no exterior. 

§ 3.0 Os empregados dJa, Empresa Brasi­
letra de Film,eg S.A. - Embrafilme, a.pós a 
cisão, poderão optar pela transferência de 
seu vínculo empregatício para '8. FeB, des­
de que atendam às necessidades e às pe­
culiaridades dos serviços da Fundação. 

§ 4.° Observar-se-á, no que couber, o 
disWSto no Oapítulo XVIII da Lei n.O 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

AIrt. 11. O patrimônio das fundações, de 
que trata esta lei, constituir-se-á de: 

1 - bens e direitos transferidos em de­
corrência do disposto nosa.rtigos 9.° e 10 
da. presente lei; 

II - doações, legados e contribuições; 
~ 111 - bens e direitos que adquidr; 

IV - rendas de qualquer natureza de­
riva.das de seus próprios bens e serviços. 

ATt. 12. Os :recursos finan~eiros das 
fundações serão provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas 
no Orçamento da União; 

II - 1louxílios e subvenções da União, dos 
Estados e dos Municipios ou de quaiSquer 
entidades públiCas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internl8/Cionais; 

IH - resultado de operações de ~rédito; 

IV - l'eceita.s eventuais. 

Art. 13. No caso de extinção, os bens e 
di.r.eitos daB fundações serão incorpol11lodos 
ao patrimônio da União. 

Art. 14. Es:ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. , 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de -987. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 862, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Autoriza a criação da Empresa Bra­
sileira de Filmes Sociedade Anônima 
(EMBRAFILME), e dá outras providên. 
cias. 

Os Ministros da Marinha de Guerra do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.O 12, de 31 de agosto 
.de 1969, combinado com o parágrafo 1.0 do 
art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
dezembro de 1968, e tendo em vista o dis­
posto no art. 5.°, item n, do Decreto-Lei 
n .O 200, de 25 de fevereiro de 19t17, 

DECRETAM: 

Art. 1.0 Fica autorizada a criação da 
Sociedade de Economia Mista denominada 
Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EM­
BRAFILME, com personalidade jurídica de 
direito privadO e vinculada ao Ministério da 
Educação e Cultura. 

Parágrafo único. A EMBRAFILME será 
regida !pelo seu estatuto e ,pelas disposições e 
da lei de Sociedades por Ações, no que com 
as mesmas não colida. 

Art. 2.° A EMBRAFILME tem por obje­
tivo a distribuição de filmes no exterior, sua 
promoção, realização de mostras e apresen­
tações em festivais, visando à difru;'áo do 
filme brasileiro em seus aspe~tos culturais, 
artísticos e científicos, como órgão de co­
operação com o INC, podendo exercer ati-
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vidades comerciais ou industriais relacio­
nadas com o objeto principal de sua ati­
vidade. 

Art. 3.0 A EMBRAFILME será dirigida 
por uma Diretoria composta de 3 (três) 
membros, sendo um o diretor-geral. 

§ 1.0 O .diretor-geral será nomeado pelo 
Presidente da República, com mandato de 
4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido. 

Art. 4.° O capital social da Empresa será 
inicialmente de NCr$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de cruzeiros novos), dividido em 
6.000 (seis mil) ações ordinárias nominati­
vas, do valor de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros 
novos) . cada uma, sendo 70% (setenta por 
cento) subscritas pela União, representada 
pelo Ministério da Educação e Cultura, e 
as restantes por outras entidades de direito 
público ou privado. 

Art. 5.0 Para constituição do capital 
subscrito pela União, serão aproveitados os 
depósitos existentes no Banco do Brasil S.A. 
feitos de acordo com o art. 23 do Decreto­
Lei n.O 13 de 18 de novembro de 1966. 

a Parágr·afo único. Após a complementa­
.ção do capital subscrito na forma do pre­

sente artigo, as importâncias referentes aos 
depósitos passarão a constituir receita da 
Empresa, de conformidade com o item IV 
do art. 11, deste decreto-lei. 

Art. 6.0 As Empresas titulares ou bene­
ficiária.<; dos depósitos fei,tos na forma do 
art. 23 do Decreto-Lei n.O 43, de 18 de no­
vembro de 1966, terão o prazo de 60 dias, a 
pad'tir da vigência deste decreto-lei pllira 
apresentar ao INC o projeto destinado à 
realização de filmes, acompanhado da do­
cumentação indispensável ao exame do 
mesmo. Findo esse prazo, o valor registrado 
no Banco do Brasil S.A. passará a crédito 
da Empresa Brasileira de Filmes S.A. para 
constituição de seu capital e sua receita. 

Pa.rágrafo único . Todos os depósitos fei­
tos de acordo com os arts. 28, 29 e 30 do 
Decreto-Lei n.O 43, de 18 de novembro de 
1966, ficarão sujeitos, a partir da vigência do 
presente decreto-lei, ao que diSpõe o seu 
art. 5.0 e parágrafo único. 

_ Art. 7.° Os arts. 28 e 30, do 'Decreto-Lei 
., n.O 43, de 18 de novembro de 1966 passarão a 

vigorar com a seguinte redação, 60 dias 
após a vigência dre.ste decreto-lei: 

"Art. 28. O depósito a que se refere 
o art. 45, da Lei n.O 4.131, de 3 de se­
tembro de 1963, deverá ser, obrigato­
riamente, recolhido ao Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, para ser apli­
cado pela Empresa Brasileira de Filmes 

S .A. , conforme dispõe o 
Empresa e o decreto autorizatlvo 
criação." 

"Art. 30. Os depósitos a que se re­
ferem os arts. 28 e 29 serão realizados 
pelo distribuidor ou importador do fil­
me estran~iro, em nome da Empresa 
Brasileira de Filmes S.A., como benefi­
ciária do favor fiscal." 

Af,tS 8.0 Ficam revogados os parágrafos 
1.0 -e .2:° do art. 28, do Decreto-Lei n.O 43, 
de 18 de novembro de 1966. 

Art. 9.° O art. 45, da Lei n.O 4.131, de 3 
de setembro de 1962, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Os rendimentos oriundos da explo­
ração de películas cinematográficas, ex­
cetuados os dos exibidores não impor­
tados, serão SUjeitos ao desconto do 
imposto à razão de 40%, ficando, po­
rém, o contribuinte obrigado a fazer um 
depósito no Banco do Brasil S .A. em 
conta especial, de 40% do imposto de­
vido, a crédito da Empresa Brasileira 
de Filmes S.A. - EMBRA:Fn.ME, para 
ser aplicado conforme o disposto no es­
tatuto e no decreto autorizado de cria­
ção da referida Empresa." 

Art. 10. Os aumentos do capital serão 
feitos: 

I - com a utilização dos depósitos a que 
se refere o art. 28 do Decreto-Lei n.O 43, de 
18 de novembro de 1966; 

11 - mediante subscrição realizada por 
entidades de direito pÚblico ou privado; 

III - pela incorporação de reservas fa­
cultativas, fundos disponíveis ou pela valo­
rização do seu ativo móvel e imóvel. 

Parágrafo único. Nos aumentos de ca­
pital, a participação da União nunca po­
derá ser inferior a 70% de sua totalidade. 

Art. 11 . Constituem receita da Empre­
sa, além de seu capital, os seguintes 
recursos: 

I - empréstimo e doações de fontes 
internas e externas; 

11 - produto da comercialização de fil­
mes, de suas operações de crédito, depósi­
tos bancários e venda de bens patrimoniais; 

lU - juros e taxas de serviços prove­
nientes de financiamentos feitos; 

IV - fundo decorrente dos depósitos a 
que se refere o art. 28 do Decreto-Lei n.o 43, 
de 18 de novembro de 1966, depois de inte­
graliz3ida a parte do capital subscrito pela 
União; 
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rencoElS ou auxílios da União ou 

VI - eventuais. 
Art. 1'2. A organização e o funciona­

mento da Empresa obedecerão ao que for 
disposto em estatuto. 

Art. 13. O Ministro da Educação e Cul­
tura designará o representante da União 
nas Assembléias Gerais. 

Art. 14. Fica a Empresa equiparada às 
autarquias, para efeito de tributação. 

Art. 15. Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

.l::Srasília, 12 de setembro de 1969; 148.° da 
Independênci·a e 81.° da República. -
AUGUSTO BAMANN RADEMAKER GR'V­
NEWALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARE:S 
- MARCIO DE SOUZA E MELLO - Tarso 
Dutra. 

MENSAGEM N.o 238, DE 1987, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências,' acompa­
nha,do de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Cultura e Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República, o anexo projeto 
de lei que "autoriza a instituição de fun­
dações e dá outras providências". 

Brasília, 14 de agosto de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 11, DE 29 
DE MAIO DE 1987, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA CULTURA E 
CHEFE DA SECRETARIA DE ADMINIS­
TRAÇA0 PúBLICA DA PRESIOONCIA 
DA REPúBLICA. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da República Fe­
derativa do Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Temos a honra de submeter à superior 
apreciação de Vossa Excelência o antepro­
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a instituir a Fundação Nacional Pró-Leitu­
ra - Pró-Leitura, a Fundação Nacional de 
Artes Cênicas - Fundacen e a Fundação 
do Cinema Brasileiro - FCB,como Fun-

dações Públicas vinculadas ao Ministério da 
Cultura. 

O anteprojeto em apreço dá prossegui­
mento ao processo de estruturação do Mi­
nistério da Cultura, no que tange à Admi­
nistração Indireta. 

Esclarecemos a Vossa Excelência que a 
medida proposta, na prática, não significa 
criação de órgãos novos, mas apenas a mo­
dificação do caráter jurídico-institucional 
de entidades já existentes na estrutura do 
Ministério da Cultura, não importando au­
mento de gastos do Poder Público. Ou­
trossim, também não implicará a contrata­
ção de novos servidores, pois o quadro de 
pessoal atualmente disponível nos órgãos 
modificados é suficiente para o atendimen­
to dos serviços das Fundações a serem ins­
tituídas. 

Apr:esentamos a Vossa Excelência pro­
testos de consideração e respeito. - C~lso 
Furtado, Ministro de Estado da Oultura -
Aluízio Alves, Ministros Chefe da Sool'etaria 
de Administração Públ1ca d'a PresidêDcia da 
República. 

AVISO N.o 311 - SUPAR _ 
Em 14 ,de agosto de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-Secre­
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Cultura e Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República, relativa a pro­
jeto de lei que "autoriza a instituição de 
fundações e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

PARECER DO fRELATOR 
DESIGNADO PELA MESA, .-

EM SUBSTITUIÇAO AS COMISSõES ,. 
I e fi - Relatório e Voto do Relator 

O SR. ARTUR DA TAVOLA (PMDB - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. DeputadOS, o Projeto de Lei n.O 198 é 
originário de mensagem do Poder Executi­
vo que autoriza instituir, vinculadas ao Mi­
nistério da Cultura, as seguintes fundações 
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com personalidad~ jurídica de direito pri­
vado: Fundação Nacional Pró-Leitura, Fun­
dação Nacional de Artes Cênicas - Funda­
cen, e Fundação do Cinema Brasileiro -
FCB. A finalidade da passagem, dessas ins­
tituições, ora pertencentes ao corpo funcio­
nal do Ministério da Cultura, da condição 
de repartições públicas para a de fundação 
é, desde logo, óbvia e salta aos olhos. 

A Fundação Naqional Pró-Leatura será 
composta de duas instituições profunda­
mente arraigadas à história do livro no 
Brasil: a Biblioteca Nacional, instituição 
centenária, com sede no Rio de Janeiro, e 
o Instituto Nacional do Livro. A Fundação 
Nacional de Artes Cênicas será o passo se­
guinte do atual Instituto Nacional de Artes 
Cênicas - Inacen, e a Fundação do Cinema 
Brasileiro dividirá as funções hoje em mãos 
específicas da Embrafilme. E<;ta é uma ma­
téria de alta relevância cultural para o País 
embora atinja apenas três segmentos d~ 
área cultural, porém três segmentos fun­
damentais. 

Infelizmente, não temos ainda, a nível do 
Mfinistério da Cultura, uma atividade igual­
~ente direcionada no sentido da música. 

Tampouco sai do MinilStério da Cultura, 
nesta fase de implantação, algum instituto 
alguma fundação, alguma iniciativa na dire~ 
ção do rádio e da televisão, que são mo der­
namente multiplicadores culturais, agentes 
culturais de importância igual ou superior 
- pelo menos do ponto de vista quantitativo 
- às formas tradicionais de expressão ar-
tística, particularmente o teatro, o livro e o 
cinema. 

Esperemos que, do ponto de vista do de­
senvolvimento da atividade 'do Ministério da 
Cultura, esses três setores aqui citados no 
momento - música, rádio e televisão -
venham igualmente a ser cobertos de abar­
cados, já que a atividade cultural no Brasil 
é absolutamente tendente a ser mais efeti­
va, na .ação do Estado, nas instituições que 
já haviam, que são instituições clássicas. 

É importante deixar claro que justamente 
setores libertos da forma tradicional de ex­
pressão artistica, como a música, o rádio e a 

_ televisão, ficaram de fora da ação, lenta e 
Aradual, do Estado, nessa matéria. Pode-se 
Wfíqui discutir qual a efetiva função do Esta­

do, no que concerne à cultura. Parece, desde 
logo, não caber ao Estado senão o fomento 
da atividade cultural; não lhe cabe, numa 
democracia, ser o elemento básico da mes­
ma, até porque a atividade cultural precisa 
de uma distância, precisa de um grau de 
liberdade, precisa de instrumentos de cria­
tividade que Estado algum lhe dá. 

Acredito que nem mesmo o 
mocrático - que é o que pretEmdlenl( 
momento, criar no - tenha condi­
ções de isenção suficientes e necessárias à 
produção cultural. Portanto, esta não lhe 
cabe, em momento algum. Na sua diversi­
dade, a produção cultural cabe, individual­
mente, aos criadores, aos artistas e, empre­
sarialmente, como no caso do livro e do 
cinema, aos editores e produtores. 

Não vemos, portanto, no atual projeto, 
qualquer tentativa de aprOfundar a presen­
ça do Estado na produção cultural, na cria­
ção de natureza cultural e, sim, ao contrá­
rio, facilitar a ação dos agentes culturais 
próprios, os criadores de cultura no plano 
individual e as empresas que, por seu tra­
balho, engendram a atividade cultural. 

A criação de fundações públicas com per­
sonalidade jurídica de direito privadO nessa 
matéria vai, de imediato, a meu juízo - a 
juízo do Relator - trazer para a atividade 
uma facilidade muito grande de funciona­
mento. E<;sas atividades vivem, no mundo 
contemporâneo, em intima relação com o 
mercado consumidor de cultura, o mercado 
receptor de cultura, e não é mais possível 
à atividade cultural, no mundo moderno, 
desvencilhar-se das regras do própriO mer­
cado no seu comportamento. 

ASsim, por exemplo, no caso da Embra­
filme, a presente mensagem se justifica na 
medida em que essa empresa herdara toda 
a atividade desenvolvida no Brasil pelos 
fundadores do cinema educativo, mais par­
ticularmetne, pelo trabalho heróico e pio­
neiro de Humberto Mauro. 

A Embrafilme herdara o antigo Instituto 
Nacional de Cinema, que, desde a década 
de 1930, no Brasil, acumulou um acervo 
documental da mais alta importância. O 
Brasil, hoje, praticamente, no campo do ci­
nema, está coberto pelo trabalho do antigo 
Instituto Nacional do Cinema, entidade, esta 
sim, com finalidades estritamente culturais 
e que não tem cabimento em uma atividade 
como a da Embrafilme, que, em outras de 
suas frentes, é uma atividade de natureza 
comercial. 

A Embrafilme participa da produção e da 
distribuição de filmes, mas partiCipa tam­
bém da distribuição do filme brasileiro no 
exterior. O País exporta cinema. Então, a 
vinculação da atividade puramente cultural, 
que antigamente pertencia ao Instituto Na­
cional do Cinema, com a Embrafilme era, 
sem dúvida, uma atividade que interferia 
na natureza empresarial. 

iParece ao relator sábio da parte de S. Ex.a 

haver o Ministro da Cultura mantido a 
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E'fI"iIf!~ como empresa que participa di­
retamente da produção, distribuição e ex­
portação do cinema do Brasil e colocado, na 
fundação respectiva, a Fundação Brasileira 
de Cinema, o labor cultural do cinema na­
cional, o seu trabalho de documentação da 
realidade brasileira, de formação de quadros 
para o cinema educativo, o que traz para o 
projeto as facilidades, a liberdade de ação 
da empresa no tocante à sua inserção no 
mercado e, ao mesmo tempo, a atividade es­
pecífica da Fundação, que tem mais liberdade 
de ação, que possui melhores condições de 
entendimento com os criadores, sem as limi­
tações de natureza burocrática da repartição 
pública, da repartição estatal característica, 
presa às outras dificuldades de funciona­
mento. 

Parece portanto, Sr. Presidente, que essa 
mensagem em boa hora abre para a ativida­
de cultural uma elasticidade até então não 
possuída a nível do Ministério da Cultura. 

Uma palavra ainda aqui, não apenas na 
condição de Deputado, mas na condição de 
escritor, em relação à Fundação Nacional 
Pró-Leitura, na qual se transformarão a 
atual Biblioteca Nacional e o Instituto Na­
cional do Livro. O Instituto Nacional do 
Livro, classicamente, desempenha papel im­
portante na atividade brasileira, qual seja, o 
de co-editar obras que pela sua natureza 
escapam à estratégia de mercado. Não é nem 
deve ser atividade do Instituto Nacional do 
Livro, por exemplo, a de editar livros em 
confronto ou em conflito com a iniciativa 
privada nesse setor. O Brasil possui uma 
atividade editorial, no campo dos livros, bas­
tante diferenciada em largo crescimento e 
de muito boa qualidade, sobretudo porque 
encontrou um mercado consumidor de li­
vros, nos últimos anos, absolutamente sur­
preendente, até para os editores. O Brasil 
possui o estreitamento da atividade de lei­
tura na inexistência de-livrarias e de biblio· 
tecas, não na atividade cultural das edito­
ras. Este País, curiosamente - este é um 
dado estarrecedor - possui mais editoras 
do que livrarias. No Brasil há registradas 
cerca de mil editoras. E, pasmem, Srs. 
Deputados, esta Nação de 130 milhões de ha­
bitantes, com sua extensão territorial, com 
variedade regional, possui não mais de 700 
livrarias, em todo o País, e um número es­
casso de bibliotecas. O que constrange a ati­
vidade editorial do livro, portanto, é a par­
te vendedora, é a atividade do consumo. Pa­
ra o comércio é mais interessante, outro 
tipo de negócio, habitualmente, que o da 
livraria. Este País enorme, com uma grande 
fome de autoconhecimento, passandO por 
um processo vertiginoso de transformação 
nos últimos quarenta anos, não conta com 

o número necessário de livrarias e biblio­
tecas. Portanto, a ação do Instituto Nacio­
nal do Livro se justifica como atividade 
auxiliar do movimento editorial de duas for­
mas primeiro, editando obras quando a ini­
ciativa privada não o faz, por motivos de 
natureza econômica, como lhe cabe, e, ao 
mesmo tempo, colocando essas obras gra­
tuitamente em todas as bibliotecas escolares 
do País. É, portanto, uma atividade de alta 
relevância que, juntamente com a Biblioteca 
Nacional, compõe um quadro de alta im­
portância que, para o Brasil. Diga-se de 
passagem que tanto o Instituto Nacional do 
Livro quanto a Bibiloteca Nacional faziam, 
ou fazem até hoje, parte do organograma da 
Fundação Pró-Memória, com a qual, evi­
dentemente, possuem uma afinidade multo 
distante, alguma afinidade. li: a razão pela 
qual, 81'. Presidente, concluindo, afirmo ser 
procedente transformar em Fundação, com 
o nome de Fundação Nacional Pró-Leitura, 
o que são, atualmente, a Biblioteca Nacional 
e o Instituto Nacional do Livro. 

O projeto deve acautelar, evidentemente, a 
manutenção da afirmação do depósito legal 
dos livros que todas as editoras devem faa 
zer na Biblioteca Nacional. Isto deve conti. 
nuar. ocorrendo se passar à Fundação, e as 
finalIdades seculares da Biblioteca Nacional 
não devem, de forma alguma, ser afastados, 
estar ausentes da lei que cria a Fundação. 

Nestes termos, opino pela ·aprov,ação da 
referida mensagem, augurando que ela 
traga para o setor do livro, do teatro e do 
cinema a importância fácil de se prever no 
seu próprio texto, solicitando tão-somente 
ao Ministério da CUltura que, no seu desen­
volvimento, estenda a sua ·ação a três seto­
res, hoje por ele totalmente abandonados: 
os de rádio, de televisão e os ligados à mú­
sica no Brasil. (Palmas.) 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 
N.o 1 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N.o 198, DE 1987 

(Do Poder Executivo) 
Suprima-se o item IV, do art. 1.0. 

Justificação ti 
No nosso entendimento o depósito legal 

disciplinado pelo Decreto Legislativo n.o 
1.825, de 20 de dezembro de 1907 deve per­
manecer como está. Daí, a supressão pre­
tendida. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1987. 
- Bonifácio de Andrada, Vice-Líder no 
exercício da Liderança. 
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N.O 2 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N.O 198/87 
No art. 1.0 substitua-se o disposto no 

item IV pelo seguinte: 
"IV - manter e incentivar curso de 

biblioteconomia e técnica de encaderna­
ção e proteção de livros." 

Justificação 
A Fundação criada nesta lei não pode 

fugir às finalidades acima indicada que lhe 
dizem respeito devido as duas entidades que 
irá supervisionar. - Bonifácio de Andrada, 
Vice-Líder no exercício da Liderança do 
PDS. 

N.O 3 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N.o 198, DE 1987 

(Do Poder Executivo ) 
Dê-se ao parágrafo único, do art. 2.°, a 

seguinte redação: 

"Art. 2.° . .. . . . . .... . .. . . .. . .. . . . . . . 

Parágrafo único . Passam a integrar 
a Pró-Leitura a Biblioteca Nacional -
BN, criado pelo De,creto de 27 de junhO 
de 1810 e o Instituto Nacional do Livro 
- INL, criado pelo Decreto-Lei n.O 93, 
de 21 d,e dezembro de 1937, mantidas 
as suas finalidades segundo o dispos­
to nas normas legais vigentes que re­
gul,amentam a matéria." 

Justificação 

A emenda visa a manutenção das mali­
dades ,atualmente existentes para a Biblio­
teca Nacional e o Instituto Nacional do 
Livro, a fim de que os serviços que prestam 
não sofram qualquer solução de continui­
dade em sua administração. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1987. 
- Bonifácio de Andrada, Vice-Líder no 
'exercício da Lideranç,a do PDS. 

N.O 4 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N.o 198, DE 1987 

Acrescente-se ao art. 10, o § 5.°, com a 
seguinte redação: 

"Art. 10 . .. . .. . ... . .... . . .. . . .. . .. . . 

§ 5.° A Biblioteca Nacional conti­
nuará a possuir, como entidade vin­
culada a Fundação Pró-Leitura, todo o 
acervo atualmente existente sob o seu 
domínio." 

Justificação 

A emenda visa preservar a propriedade 
do acervo da Biblioteca Nacional, sem qual­
quer solução de continuidade. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1987. 
- Bonüácio de Andrada, Vice-Líder no 
exercício da Liderança do PDS. 

Centro Gráfico do SenadO F'ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N9 198-B, de 1987 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 238/87 • 

, 

Autoriza a instituição de fundações e 
dá outras proviClênclas; tendo pare(le­
res do Bel&tor desirnado pela Mesa, em 
substituição às Comissões, pela apro­
vação tblle e das emendas de Plenário, 
com substitutivo. 

(lProjeto de Lei n .o 198-A. de 1987, 
emendado em Plenário, a que se refere 
o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fiea. o Poder Executivo autori­

za.do a instituir, vinculadas ao Ministério 
da Oultura, as seguintes fundações públi­
cas, com personalidade jurídica de direito 
privado: ' 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura -
PRÓ-LEITURA; 

II - Fundação Nacional de Artes Cêni­
cas - FUNDACEN; 

ITI - Fundação do Cinema Brasileiro -r,B. 
, Art. 2.0 A Fundação Nacional Pró-Lei-

tura - PRÓ-LEITURA terá por finalidade: 
I - promover o desenvolvimento da pro­

dução e da difusão do livro; 

IT - estimular a publicação de obras de 
~teresse cultu1'al, a criação literária e a 
• stituição de bibliotecas; 

IIT - difundir e estimula.r o hábito da 
leitura; 

IV - !reCeber o Depósito Legal, discipli­
nado pelo Decreto Legislativo n.O 1.825, de 
20 de dezembro de 1907; 

V - promover a caJptação, a preservação 
e a difusão da produção bibliográfica. e 

documental nacional em 5Uas diversas for­
mas. 

Parágrafo único. Passam a integrar a 
PRÓ-LEITURA a Biblioteca Nacional -
BN, cria.da por Decreto de 27 de junho de 
1810 e o Instituto Nacional do Livro - INL, 
criado pelo Decreto-Lei n .o 93, de 21 de de­
zembro de 1937. 

Art. 3.0 A Fundação Nacional de Artes 
Cênicas - FUNDACEN constituir-se-á por 
transformação do atual Ins'tituto NacionaJ 
de Artes Cênicas - INACEM e terá por fi­
nalidade promover, incentivar e amparar 
o desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 4.0 A Fundação do Cinema Brasi­
leiro - FCB terá por finalidade promover 
o desenvolvimento da a.tividade cinemato­
gráfica. nacional, apoiando a produção, a 
promoção e a difusão de obras cinem1lito­
gráficas de interesse cultural. 

Parágrafo único. O patrimônio da FCB 
será constituído pelos bens que lhe forem 
b'ansferidos na. forma doa:rtigo 10 desta. 
lei. 

Art. 5.0 A estrutura, competência, atri­
buições e funcionamento das fundações de 
que trata esta. lei sei'ão definidas em es­
tatuto próprio aprovado pelo Presidente da 
República . 

Art. 6.° As fundações de que tratai esta 
lei gozarão do.s privilégiOS concedidos à Fa­
zenda Pública quanto a foro, prazo e cus,1;as 
processuais, juroo moratórios, impenhora­
billda.de de bens, rendas e serviços e isen­
ção tributáTia. 

Art. 7.° Os 5ervidor·es da Bibl10teca Na­
cional, do Instituto Naciona:l do Livro e do 
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~~~~aclonll.l de Artes . Cêni~as pode­
integrados, me:cliante opção, 'nos 

\{,!-"i:l.U .LV~ das respectivas fundações, obser­
no que oouber, o disposto ina Lei in.o 
de 11 de dezembro de 1974. 

Art. 8:0 Os servidores de quadros ou ta­
belas de outros órgãos e entidades feder-a.ts, 
lotados e em exercício ou ipOStos à dispo­
sição dos órgãos que oomporão as funda­
ções ~eferldas nesta lei, rpoderão optar por 
\Sua in,tegração . nos quadros destas, na for­
ma da lei ·te de acordo com o que dispuse­rem os respectivos estatutos. 

Art. 9.° São transferidos para o patri­
mônio da PRó-LEITURA e da FUNDACEN 
os bens móveis e imóveis da União, que 
estavam em uso ou sob a gU8irda e res­
ponsabilidade do Instituto Nacional do Li­
vro, da Biblioteca N8iCional e do Instituto 
Nacional de Artes Cênicas, operando-se a 
transferência no momento da inscrição das 
es~rituras \públicas de constituição no Re-

-~trO'-CivlI de Pessoas Jurídicas. 
Art. 10. Fica a União autorizada a ado­

tar, as providências necessárias' à cisão da 
~mpresa Brasileira de Filmes S.A. - Em­
brafilme, criada pelo Decreto-lei n.o 862, 
de 12 de setembro de 1969, com Si transfe­

' rência para o patrimônio da FCB dos di­
reitos e obrigações de que seja titular, in­
clusive os que tenham por objeto bens mó­
veis e imóveiS. 

~ § 1.0 A cisão de que trata este artigo 
s>erá precedida de resolução d,a ,&3sembléia 
Gera~ mediante proposta circunstanci8ida 
da, Diretoria. 
. §2.0 Reallz8ida a cisão a Embrafilme 

· passará a .girar sob a denominação de Em-
· brafilme - Distribuidora de Filmes S.A. e 
· terá como objetivo social a comercializa­
ção e distribuição de produtos cinemato­
gráfiCOS no Brasil e no exterior. 

§ 3.° Os ,empregllldos da, Empresa Brasi-
· leira de Filmes S.A. - Embrafilme, 8ipÓS a 
cisão, poderão optar pela transferência de 
seu vínculo empregatício para a FCB, des­
de .que atendam às nece6Sid8ides e às pe­
culiaridades dos serviços da Fundação. 

§ . 4.° Observar-se-á, no que couber, o 
disposto no Cwpitulo xvm da Lei n.O 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 
. Art. 11. O patTimônio das fundações, de 

que trata esta lei, constituir-se-á de: 
I - bens e direitos transferidos em de­

corrência do disposto nos artigos 9.° e 10 
da presente lei; 

n _- o .doações, . leg8idos e contribuições; 
In - ' bens e dirleitos que 8idqukir; 

IV - rendas de, qualquer natureza de­
riv8idas de seus próprios bens e serviços. 

Art. 12. Os recursos financeiros das 
. fund'llIÇões serão provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas 
no Orçamento da União; 
. n - auxilios e subvenções da União, dos 
Estados e dos Municipios ou de quaiSquer 
entid8ides públiCas ou priv8idas:, nacionais, 
estrangeiras ou internooionais; 

III - result8ido de operações de crédito; 

IV - l"eceitas eventuais. 

Art. 13. No caso de extinção, os bens e 
direitos das fundações serão incorporados 
8iO patrimônio da União. 

Art. 14. Es:ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. , 

Art. 15. Revogam-se &S disposições e 
contrário. 

Brasília, de -987. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 862, _ 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 .. 
Autoriza a criação da Empresa Bra­

sileira de Filmes Sociedade Anônima 
(EMBRAFILME), e dá outras providên. 
cias. 

Os Ministros da Marinha de Guerra do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.O 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o parágrafo 1.0 do 
"art. 2.0 do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
dezembro de 1968, e tendo em vista o dis­
posto no art. 5.°, item lI, do Decreto-Lei 
n .O 200, de 25 de fe:vereiro de lW7, 

DECRETAM: 

Art. 1.0 Fica autorizada a criação _ 
Sociedade de Economia Mista denomina. 
Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EM­
BRAFILME, com personalidade jurídica de 
direito privado e vinculada ao Ministério da 
Educação e Cultura. 

Parágrafo único. A EMBRAFILME será 
regida pelo seu estatuto e pelas dispoSiç. 
da lei de Sociedades por Ações, no que cw 
as mesmas não colida. 

Art. 2.° A EMBRAFILME tem por obje­
tivo a distribuição de filmes no exterior, sua 
promoção, realização de mostras e apresen­
tações em festivais, visando à difUS'ão do 
filme brasiJ.eiro -em ' seus aspe-::tos culturais, 
artísticos e científicos, como órgão de co­
operação com o INC, podendo exercer ati-



- 3 -- -

vidades comerciais ou industriais relacio­
nadas com o objeto principal de sua ati­
vidade. 
.. Art. 3.° A EMBRAFILME será dirigida 
por uma Diretoria composta de 3 (três) 
membros, sendo um o diretor-geral. 

§ 1.0 O ,diretor-geral será nomeado pelo 
Presidente da República, com mandato de 
4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido. 

Art. 4.° O capital social da Empresa será 
inicialmente de NCr$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de cruzeiros novos), dividido em 
6.000 (seis mil) ações ordinárias nominati­
vas, .do valor de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros 
novos) cada uma, sendo 70% (setenta por 
cento) subscritas pela União, representada 

.elo Ministério da Educação e Cultura, e 
W! restantes por outras entidades de direito 

público ou privado. 

Art. 5.° Para constituição do capital 
subscrito pela União, serão aproveitados os 
depósitos existentes no Banco do Brasil S.A. 
feitos de acordo com o art. 23 do Decreto· 

áei n.o 13 de 18 de novembro de 1966. 

.parágrafO único. Após a complementa­
çãp do capital subscrito na forma do pre­
sente artigo, as importâncias referentes aos 
depósitos passarão a constituir receita da 
Empresa, de conformidade com o item IV 
do art. 11, deste decreto-lei. 

Art. 6.° As Empresas titulares ou bene­
ficiárias dos depósitos fei,tos na forma do 
art. 23 do Decreto-Lei n.O 43, de 18 de no­
vembro de 1966, terão o prazo de 60 dias, a 
partir da vigência deste decreto-lei para 
aprese,ntar ao INC o projeto destinado à 
realização de filmes, acompanhado da do­
cumentação indispensável ao exame do 
mesmo. Findo esse prazo, o valor registrado 
no Banco do Brasil S.A. passará a crédito 
~ Empresa Brasileira de FilmeS' S .A. para 
• mstttuição de seu capital e sua receita. 

Parágrafo único. Todos OS depósitos fei­
.tos de acordp com os arts. 28, 29 e 30 do 
Decreto·Lei n.O 43, de 18 de novembro de 
1006, ficarão sujei-tos, a partir da vigência do 
presente pecreto-lei, ao que diSpõe o seu 
art. 5.° e parágrafo único. 

-Art. 7.° Os arts. 28 e 30, do Decreto-Lei 
~o 43, de 18 de novembro de 1966 passarão a 

vigorar com a seguinte redação, 60 dias 
após a vigência deste decreto-lei: 

"Art. 28. "O depósito a que se refere 
o art. 45, da Lei n.O 4.131 , de 3 de se­
tembro de 1963, deverá ser, obrigato­
riamente, recolhido ao Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, para ser apli­
caqo pela Empresa Brasileira de FilmeS' 

S .iA., conforme dispõe o estatuto da 
Empresa e o decreto ·autorizativo de sua 
criação." 

"Art. 30. Os depósitos a que se re· 
ferem os arts. 28 e 29 serão realizados 
pelo distribuidor ou importador do filo 
me estrangeiro, em nome da Empresa 
Brasileira de Filmes S.A., como benefi­
ciária do favor fiscal." 

Art. 8.° Ficam revogados os parágrafos 
1.0 e 2.0 do art. 28, do Decreto-Lei n.O 43, 
de 18 de novembro de 1966. 

Art. 9.° O ' art. 45, da Lei n.O 4.131, de 3 
de setembro de 1962, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Os rendimentos oriundos da explo­
ração de películas cinematográficas, ex­
cetuados os dos exibidores não impor­
tados, serão sujeitos ao desconto do 
imposto à razão de 40 %, ficando, po­
rém, o contribuinte obrigado a fazer um 
depósito no Banco do Brasil S.A. em 
conta especial, de 40 % do imposto de­
vido, a crédito da Empresa Brasileira 
de Filmes S.A. - EMBRAFILME, para 
ser aplicado conforme o disposto no es­
tatuto e no decreto autorizado de cria­
ção da referida Empresa." 

Art. 10. OS aumentos do capital serão 
feitos: 

I - com a utilização dos depósitos a que 
se refere o art. 28 do Decreto-Lei n.O 43, de 
18 de novembro de 1966; 

II - mediante subscrição realizada por 
entidades de direito pÚblico ou privado; 

III - pela incorporação de reservas fa· 
cultativas, fundos disponíveis ou pela valo· 
rização do seu ativo móvel e imóvel. 

Parágrafo único. Nos aumentos de ca­
pital, a participação da União nunca po­
derá ser inferior a 70 % de sua totalidade . 

Art. 11. Constituem receita da Empre­
sa, além de seu capital, os seguintes 
recursos: 

I - empréstimo e doações de fontes 
internas e externas; 

II - produto da comercialização de fil­
mes, de suas operações de crédito, depósi­

. tos bancários e venda de bens patrimoniais ; 
III - juros e taxas de serviços prove­

nientes de financiamentos feitos; 
IV - fundo decorrente dos depósitos a 

que s,e refere o art. 28 do Decreto-Lei n.O 43, 
de 18 de novembro de 1966, depois de inte­
gralizada a parte do capital subscrito pela 
União; 
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v - ;~~~~ OU auxílios da União ou dações Públicas vinculadas ao Ministério da 
dos Estados; Cultura. 

VI - eventuais. 
Art. 12 . A organização e o funciona­

mento da Empresa obedecerão ao que for 
disposto em estatuto. 

Art. 13. O Ministro da Educação e Cul­
tura designará o representante da União 
nas Assembléias Gerais. 

Art. 14. Fica a Empresa equiparada às 
autarquias, para efeito de tributação. 

Art. 15. Este d·ecreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disp-osiçóes em contrário. 

masília, 12 de setembro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. -
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GR'Ü­
NEWALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MAReIO DE SOUZA E MELLO - Tarso 
Dutra. . 

MENSAGEM N.o 238, DE 1987, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congres&o Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Cultura e Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República, o anexo proj eto 
de lei que "autoriza a instituição de fun­
dações e dá outras providências". 

Brasília, 14 de agosto de 1987. José 
Sarney. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 11, DE 29 
DE MAIO DE 1987, DOS SENHORESMI­
NISTROS DE ESTADO DA CULTURA E 
CHEFE DA SECRETARIA DE ADMINIS­
TRAÇA0 PúBLICA DA PRESID~NCIA 
DA REPúBLICA. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da RepÚblica Fe­
derativa do Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Temos a honra de submeter à superior 
apreciação de Vossa Excelência o antepro­
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a instituir a Fundação Nacional Pró-Leitu­
ra - Pró-Leitura, a Fundação Nacional de 
ArteS' Cênicas - Fundacen e a Fundação 
do Cinema Brasileiro - FCB, como Fun-

o anteprojeto em apreço dá prossegui­
mento ao processo de estruturação do Mi­
nistério da Cultura, no que tange à Admi­
nistração Indireta. 

Esclarecemos a Vossa Excelência que a 
medida proposta, na prática, não significa 
criação de órgãos novos, mas apenas a mo­
dificação do caráter jurídico-institucional 
de entidades já existentes na estrutura do 
Ministério da Cultura, não importando au­
mento de gastos do Poder Público. Ou­
trossim, também não implicará a contrata­
ção de novos servidores, pois o quadro de 
pessQal atualmente disponível nos órgãos 
modificados é suficiente para o atendimen­
to dos serviços das Fundações a serem inA 
tituídas. ., 

Ap:r:esentamos a Voo,ssa Excelência pro­
testos de consideração e r.espeito. - Celso 
Furtado, Ministro de Estado da Cultura -
Aluüio Alves, Minístros Chefe da SeCl'etaria 
de Adnúnistração Pública da Presidência da 
Re,pública. _ 

AVISO N.o 311 - SUPAR ., 
Em 14 de agosto de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre­
tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da RepÚblica, acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros d·e Estado da Cultura e Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República, relativa a pra 
jeto de lei que "autoriza a instituição .. 
fundações e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

PARECER DO RELATOR ... 
DESIGNADO PELA MESA, ., 

EM SUBSTITUIÇAO AS COMISSõES 
I e n - Relatório e Voto do Relator 

O SR. ARTUR DA TAVOLA (PMDB - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Deputados, o Projeto de Lei n.O 198 é 
originário de mensagem do Poder Executi­
vo que autoriza instituir, vinculadas ao Mi­
nistério da Cultura, as seguintes fundações 
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com personalidade jurídica de direito pri­
vado: Fundação Nacional Pró-Leitura, Fun­
dação Nacional de Artes Cênicas - Funda­
een,e Fundação do Cinema Brasileiro -
FCB. A finalidade da passagem, dessas ins­
tituições, ora pertencentes ao corpo funcio­
nal do Ministério da Cultura, da condição 
de repartições públicas para a de fundação 
é, desde logo, ç>bvia e salta aos olhos. 

A Fundação · Nacional Pró-Leitura será 
composta de duas instituições profunda­
mente arraigadas à história do .livro .no 
Brasil: a Biblioteca Nacional, instituição 
centenária, com sede no Rio ' de Janeiro, e 
o Instituto Nacional do Livro. A Fundação " 
Nacional de Artes Cênicas será o passo se­
guinte do atUal Instituto Nacional de Artes 

f.
~nicas - Inacen, e a Fundação do Cinema 
aslleiro dividirá as funções hoje eln mãos 
pecfficas da Embrafilme. Esta é uma ma­

téria de alta relevância 'Cultural para o País, 
embora atinja apenas três segmentos da 
área cultural, porém três segmentos fun­
damentais. 

_
Infelizmente, não temos ainda, a nível do 
'nistério da Cultura, uma atividade igual­
ente direcionada no sentido da música. 

Tampouco sai . do Ministério da Cultura, 
nesta fase de Im])1antação, algum instituto, 
alguma fundação, alguma iniciativa na dire­
ção do rádio e da televisão, que são moder­
namente muttiplicadores culturais, agentes 
culturais de importância igual ou superior 
- pelo menos do ponto de vista quantitativo 
- às formas tradicionais de expressão ar-
tísUca, particularmente o teatro, o livro e o 
cinema. 

Esperemos que, do ponto de vista do de­
senvolvimento da atividade do Ministério da 
Cultura, esses. três setores aqui citados no 
momento - música, rádio e televisão -
venham igualmente a ser cobertos de abar-

.. tios, já que a atividade cultural no Brasil 
_ absolutamente tendente a ser mais efeti­

va, na ação do Estado, nas instituições que 
já haviam, que são instituições clássicas. 

É importante deixar claro que justamente 
setores libertos da forma tradicional de ex­
pressão artística, como a música, o rádio e a 

tFa
levisão, ficaram de fora da ação, lenta e 
adual, do Estado, nessa matéria. Pode-se 

qui discutir qual a efetiva função do Esta­
do, no que concerne à cultura. Parece, desde 
logo, não caber ao Estado senão o fomento 
da atividade cultural; não lhe cabe, numa 
democracia, ser o elemento básico da mes­
ma, até porque a atividade cultural precisa 
de uma distância, precisa de um grau de 
liberdade, precisa de instrumentos de cria­
tividade que Estado algum lhe dá. 

Acredito que nem mesmo o 
mocrático - que é o que pl'etendemos, 
momento, criar no Brasil - tenha condi­
ções de isenção suficientes e necessárias à 
produção cultural. Portanto, esta não lhe 
cabe, em momento algum. Na sua diversi­
dade, a produção cultural cabe, individual­
mente, aos criadores, aos artistas e, empre­
sarialmente, oomo no caso do livro e do 
cinema, aos editores e produtores. 

Não vemos, portanto, no atual projeto, 
qualquer tentativa de aprofundar a presen­
ça do Estado na produção culturat na cria­
ção de natureza cultural e, sim, ao contrá­
rio, facilitar a ação dos agentes culturais 
próprios, os criadores de cultura no plano 
individual e as empresas que, por seu tra­
balho, engendram a atividade cultural. 

A criação de fundações públicas com per­
sonalidade jurídica de direito privadO nessa 
matéria vai, de imediato, a meu juízo - a 
juízo do Relator - trazer para a atividade 
uma facilidade muito grande de funciona­
mento. Essas atividades vivem, no mundo 
contemporâneo, ..e~ intima relação com o 
mercado consumidor de cultura, o mercado 
receptor de cultura, e não é mais possível 
à atividade cultural, no mundo moderno, 
desvencilhar-se das regras do próprio mer­
cado no seu comportamento. 

Assim, por exemplo, no caso da Embra­
filme, a presente mensagem se justifica na 
medida em que essa empresa herdara toda 
a atividade desenvolvida no Brasil pelOS 
fundadores do cinema educativo, mais par­
ticularmetne, pelo trabalho heróico e pio­
neiro de Humberto Mauro. 

A Embrafilme herdara o antigo Instituto 
Nacional de Cinema, que, desde a década 
de 1930, no Brasil, acumulou um acervo 
documental da mais alta importância. O 
Brasil, hoje, praticamente, no campo do ci­
nema, está coberto pelo trabalho do antigo 
Instituto Nacional do Cinema, entidade, esta 
sim, com finalidades estritamente culturais 
e que não tem cabimento em uma atividade 
como a da Embrafilme, que, em outras de 
suas frentes, é uma atividade de natureza 
comercial. 

A Embrafilme participa da produção e dá 
distribuição de filmes, mas partiCipa t;arrl­
bém da distribuição do filme brasileiro. no 
exterior. O País exporta cinema . . $n,tão, a 
vinculação da atividade puram:~tlteéultutal, 
que antigamepte pertenciaqaq,lnstituto, Na­
cional do Cinema, cqqi.f' · ~brafi1nie ' e~a, 
sem dúvida, uma ,~HK!.i:j.â.d~. ,tiue 'int!:!rferia 
na natureza em~Ifl fr~l~~ ~ riC ";1.' \ 'f. 

iParece ao ,llelaiorcl>ábio da lparte de ·S. Ex.a 
haver o M:i:mstr,o)r'Cla Cultura ,mantido a 
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"'"como empresa que participa di­
da produção, distribuição e ex­

portação do cinema do Brasil e colocado, na 
fundação respectiva, a Fundação Brasileira 
de Cinema, o labor cultural do cinema na­
cional, o seu trabalho de documentação da 
realidade brasileira, de formação de quadros 
para o cinema educativo, o que traz para o 
projeto as facilidades, a liberdade de ação 
da empresa no tocante à sua inserção no 
mercado e, ao mesmo tempo, a atividade es­
pecífica da Fundação, que tem mais liberdade 
de ação, que possui melhores condições de 
entendimento com os criadores, sem as limi­
tações de natureza burocrática da repartição 
pública, da repartição estatal característica, 
presa às outras dificuldades de funciona­
mento. 

Parece portanto, Sr. Presidente, que essa 
mensagem em boa hora abre para a ativida­
de cultural uma elasticidade até então não 
possuída a nível do Ministério da Cultura. 

Uma palavra ainda aqui, não apenas na 
condição de Deputado, mas na condição de 
escritor, em relação à Fundação Nacional 
Pró-Leitura, na qual se transformarão a 
atual Biblioteca Nacional e o Instituto Na­
cional do Livro. O Instituto Nacional do 
Livro, classicamente, desempenha papel im­
portante na atividade brasileira, qual seja, o 
de co-editar obras que pela sua natureza 
escapam à estratégia de mercado. Não é nem 
deve ser atividade do Instituto Nacional do 
Livro, por exemplo, a de editar livros em 
confronto ou em conflito com a iniciativa 
privada' nesse setor. O Brasil possui uma 
atividade editorial, no campo dos livros, bas­
tante diferenciada em largo crescimento e 
de muito boa qualidade, sobretudo porque 
encontrou um mercado consumidor de li­
vros, nos últimos anos, absolutamente sur­
preendente, até para os editores. O Brasil 
possui o estreitamento da atividade de lei­
tura na inexistência de livrarias e de biblio­
tecas, não na atividade cultural das edito­
ras. Este País, curiosamente - este é um 
dado estarrecedor - possui mais editoras 
do que livrarias. No Brasil há registradas 
cerca de mil editoras. E, pasmem, Srs. 
Deputados, esta Nação de 130 milhões de ha­
bitantes, com sua extensão territorial, com 
variedade regional, possui não mais de 700 
livrarias, em todo o País, e um número es­
casso de bibliotecas. O que constrange a ati­
vidade editorial do livro, portanto, é a par­
te vendedora, é a atividade do consumo. Pa­
ra o comércio é mais interessante, outro 
tipo de negócio, habitualmente, que o da 
livraria. Este País enorme, com uma grande 
fome de auto conhecimento, passando por 
um processo vertiginoso de transformação 
nos últimos quarenta anos, não conta com 
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o número necessário de livrarias e biblio­
tecas. Portanto, a ação do Instituto Nacio­
nal do Livro se justifica como atividade 
auxiliar do movimento editorial de duas for­
mas primeiro, editando obras quando a ini­
ciativa privada não O faz, por motivos de 
natureza econômica, como lhe cabe, e, ao 
mesmo tempo, colocando essas obras gra­
tuitamente em todas as bibliotecas escolares 
do Pais. É, portanto, uma atividade de alta 
relevância que, juntamente com a Biblioteca 
Nacional, compõe um quadro de alta im­
portância que, para o Brasil. Diga-se de 
passagem que tanto o Instituto Nacional do 
Livro quanto a Biblloteca Nacional faziam, 
ou fazem até hoje, parte do organograma da 
Fundação Pró-Memória, com a qual, evi­
dentemente, possuem uma afinidade muito 
distante, alguma afinidade. É a razão peit 
qual, Sr. Presidente, concluindo, afirmo s 
procedente transformar em Fundação, co 
o nome de Fundação Nacional Pró-Leitura, 
o que são, atualmente, a Biblioteca Nacional 
e o Instituto Nacional do Livro. 

O projeto deve acautelar, evidentemente, a 
manutenção da afirmação do depósito legal 
dos livros que todas as editoras devem f A 
zer na Biblioteca Nacional. Isto deve cont~ 
n.uar. ocorrendo se passar à Fundação, e as 
fmalIdades seculares da Biblioteca Nacional 
não devem, de forma alguma, ser afastados, 
estar ausentes da lei que cria a Fundação. 

Nestes termos, opino pela ·aprovação da 
referida mensagem, augurando que ela 
traga pa.ra o setor do livro, do teatro e do 
cinema a importância fácil de se prever no 
,s.eu próprio texto, solicitando tão-somente 
9.0 Ministério da Cultura que, no seu desen­
volvimento, estenda a sua ·ação .a três seto­
res, hoje por ele totalmente abandonados: 
os de rádio, de televisão e os ligados à mú­
sica no Brasil. (Palmas.) 

• 
EMENnAS OFERECIDAS EM PLENARIO. 

N.o 1 _ 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N.o 198, DE 1987 

(Do Poder Executivo) 
Suprima-se o item IV, do art. 1.0. 

Justificação 
No nosso entendimento o depósito leg·al 

disciplinado pelo Decreto Legislativo n.o 
l.825, de. 20 de dezembro de 1907 deve per­
manecer como está. Daí, a supressão pre­
tendida. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1987. 
- - Bonifácio de Andrada, Vice-Líder no 
exercício da Liderança. 
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N.O 2 

EMENDA JAO "PROJETO DE LEI N.o 198/87 

No art. 1.0 substitua-se o disposto no 
item I~ ,pel;o se?~infu: 

"IV manter e incentivar curso de 
biblioteconomia e técnica de encaderna­
çãd e proteção> de livrros." 

) r 

. ' 'Justificação 

A Fundação criada nesta lei não pode 
fugir às finalidades açima indicada que lhe 
diz,éin' respeito devido as duas entidades que 
ira süpervisionar. - Bonifácio de Andrada, 
Vic.e-'Líder n-o ' exe:rcfcio da Lidevança do 
PpS., 

, N.o 3 r " 

esMENDA DE PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N.o 198, DE 1987 

(Do Poder Executivo) 

Dê-se ao parágrafo único, do art. 2.0 , a 
seguinte z;edação: 

"Art ' 2'0 r , . . ........ ........... ....... . 
.. . .. . .. . ... ..... . . . ..... . . . . . ..... . 

, , 
,Parágrafo 'Único. Passam lJa integrar 

a Pró-Leitura. ra" Biblioteca 'Nacio.nal -
BN, ériadol pelo rIDecreto, de. 2~7.c'de j'unho 
de 1810 e o Instf.tuto 'NacionBil do Livro 
- INL,. 'criado ' pelo ~Decreto-:Le} n.O 93, 
de 21 de dezembrorrrde dJ93'7 rmantidas 
as suas finalidades ' seftUnrlo o ' dispos­
to naos, norm~g. ~egais r jvigentes que re­
gul,amen~am {a; m,atéria." , , 

ff J u'stifica.'~ão . 
J 1 r 

A emenda visa a manutenção daos finali­
dades ,at ualmente exIstentes ]lara 'a Biblio­
teca Nacional e Instituto 'Nacional ' do 
Livro, a fim de que os serviços. que prestam "'0 sofram. qualqUer S'oluçãO de éóntinui­

_de em sua administração. 

Sa la das Se'g$Ôês: )'2 (dé setembro ''de 1987. 
- Bonifácio, e An~radjl., "IVice':Üder no 
exercício da Liderança, dó) PD'S: ' i 

~ ,., ,.- ~,"f' • 

) , 

" N.o 4 , 
I " • . 

~MENDA DE PLENARiO AO PROJETO 
DE LEI N.o ,198, I;>E 1987 . 

• r ~ • #' 

Acrescente-se ao art. 10, o § 5.0, com a 
seguinte redação: 

"Art. 10 . .... ...... .... : .. 
, " 

• • 0. ' •••• • 

. . . . . . . . . . .. . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5.0 A ' Biblioteca:: Nacional conti­

nuará a , 'Possuir, >como entidade, vin-

culada a FundaçãQ Pró-Leitura, 
aGervo atualmente: existente sob o seu 
domínio." 

Justificação 

A emenda ,visa preservar a propriedade 
do acervo da Biblioteca Nacional, sem qual­
quer solução de continuidade. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1987. 
- Bonliácio de Andrada, Vice-Líder no 
exercício da Liderança do PDS. 

PARECER AS EMENDAS DE PLENÁRIO 
DO RELATOR DESIGNADO PE:LA MESA 
. EM SUBSTIT,UIÇAO :AS COMISSõES 

, ~. , !)J ' 

I e 11 Relatório e Voto do Relator 

O relator ' optou por substi,tutivo com o 
sentido de articularas emendas sugeridas 
pelo Deputado Boni1~cio de Andrada, com 
o restante do _ text<?o ' Foram aproveitadas 
três das quatro eniendaos propostas pelo Sr. 
DeputáJdo 'BonUácio dei Andrada. O relator 
considerou desne~essálria a adoção da 
Emenda n .O ~ pois seu justo Objetivo pare­
ce-Jhe aten~d9- ,no . ~xto proposto. 

Foi retificado pelo relator um equívoco 
do projeto ,original aoi mencionar, no texto 
do art. 10, o Decreto-Lei n .O 862, de 12 de 
setembro de 1969 como o documento regu­
ládor dafplenitude, do funcionamento Ida Em­
pt ésa B'fasileir.a de ,Filmes - Embrafilme. A 
emí)résà, ,fundada a partir do disposto no 
DeCreto-LeI 'n,o 862 'de 12-9-69 teve suas 
atribuições ampliadas e, afinal, plenamente 
regulad,a& pela Lei n.o 6,281 de 9 de dezem­
bI'o de 1975: Por esta lei" 'que "extingue o 
Instituto Nacional de Cjnema (INC) , amplia 
as atribuiçQes da Empresa Brasileira de 
Filmes S.A: - E>mbrafilme - e dá outras 
próvid~né1as" 'f ica delimitada à esfera de 
àçãO 'cuItli:falttiio oinema e sua outra ver­
tente, a. ' dustrial/comercial. 

• l ' .' 

" Estas 'duas ,,atribuiçõe~ da Embrafilme, 
ooIiVÜTerttesr n,a citada Lei n .O 6.281, são 
agora'} dê~ oVOl'fseparades pelo Projeto de 
Leí n.o. )19&,r'onundo 'do Poder Executivo. O 
texto 'proposto, contud,o,' não mantinha o 
ca;ráterp'comercial/ii::ldustrial, rComo é dese­
jo do Sr . . Mmi$tro : da LCuItura. Tampouco 
tr~~sferia, de~dl!~enj;e para a FCB, as an­
terioI:eí!rdel!t1~aCJoes 'Culturais da citada em­
pres~, -oriúnd~ do) antigo INC, pois se re­
fenà 'áp'éIfals ao..,mcrete-Lei n.O 862 sem re­
tirar as 'dta.1iaos atribuições da lei que efe­
tiva-menté ' aos "crioú, a' mencionada Lei 
n,O 6.281-

' Co~ _a presente icorreção ,espera o relator 
m'ahtér o espírito do projeto original sem 
désnáturar· as importantes finalidades in­
dustriais e, comerciais da Embrafilme fator 



• q, . 
de ' e expansão do cinema 
brasileiro. - fArtur da Távol&, Relator. 

Substitutivo do ~tor ao Projeto de 
Lei n.O 198, de 1987, e emendas de PI.~nário: 

O Congresso NMional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo aútori­
zado a instituir, vinculadas ao .Ministério 
da Cultura, as seguintes fundações públi­
cas, com personalidade juridica de direito 
privado: 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura -
Pró-Leitura; 

II - Fundaçã~ Nacional de Artes ~ni­
cas -' Fundacen'; 

nI - FuIlldação do ,Cinema Brasileiro -
FCB. 

" Art. 2.° A Fundação Nacional Pró-Lei-
tura - Pró-Leitura terá ,por finalIdáde: 

I - promover -o déSenvoIv1mento da pro­
dução e da, difusão ~o, livro; 

r n. (} 
II - estiml1lar a puPl~~ação ~ ' obras de 

interesse ctiftural, 'a criação ltierária le a 
instituição de bibliotecas; 

III - -difUIlldir e estimular o hábito da lei­
tura; 

IV - ' mante'r e incentivar CUt'S03 'de bi­
bliotectmomia, de técmca8 de encaderna­
ções e P'l'Oteção de :livros e déIJ1afs tecnolo­
gias de reprodUÇão ~ 'arqUivamento de sons 
e imagéllS; 

V - lteceber O Depósito Legal, disciplina­
do pelo Decreto nE!gislativon.o 1.825, de 20 
de dezembro de 1907; 

VI - promover a captação, a preservação 
e a tlifàsão da prtiduçãobibliográfica e do­
cumental nacional em súas diversas formas. 

Parágrafo único, Passam a integrar a 
Pró-lieitura a Biblioteca N:acional - BN, 
criada por decreto de 27' de junho de 1810 e 
o Instituto Nacloriál dó Livro -,-1NL, criado 
pelo D~reto-Lel n.o"93, de ~1 de dezembro 
de 1937, mantidas r~ suas fÜlalidades se­
gundo o dispostó náS 'Domas legais vigen­
tes que regulamentam 'a matérlá. 

Art. 3.° A Fundação N'8.cional de Artes 
Cênicas - 'F\uldacen constituir-se-á por 
transformação do atual Instituto Nacional 
de Artes Cênicas - Inacen e terá. por fina­
lidade promover, incentivar e amparar o 
desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 4.° A Fundação do Cinema Brasi­
leiro - FCB terá. por finallrlade realizar as 
atribuições da Empresa ,Brasileira de Filmes 
SA. - Embmfilme; diSpostas nos itens IV 
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e VI; no § 1.0 incisos I, U, lII, IV e V; e 
f 3.° do .art. -6.0 da Lei n.O 1;'281 de 9 de de­
zembro de 1975. 

Parágrafo único. O patrimônio da FCB 
será constituído pelos bens que lhe forem 
transf-eridos na 'forma do art. 10 desta lei. 

Art. 5.° A estrutura, competência, atri­
buições e funcionamento das fundações de 
que trata esta lei serão definidas em esta­
tuto próprio aprovado pelo Presidente da 
República. 

Art. 6.G As fundações de que trata esta 
lei gozarão dos privilégios conced1dos à Fa­
zenda PúbUca quanto a foro, prazo e custas 
processuais, juros moratórios, impenhora­
bilidade de bens, rendas e serviços e isen­
ção tributária. 

Art. 7,° Os servidores da Biblioteca N_ 
cional, do Instituto NacIonal do Livro e do 
Instituto Nacional de Artes Cênicas pOde­
rão .ser tntégrados, r.nediante íopção, nQS 
quadros das respectivas fundações, observa­
do, no que couber, o disposto na Lei n.o 
6.184, de 11 de dezembro de 1974. 

Art. 8.° Os servidores de quadros ou a 
belas de outros órgãos e entidades federais, 
lotados e em .exeréicl0 ou postos à d!sposi­
Ção dos órgãos que' comporão as fundações 
referidas nesta féi, 'poderão optar por sua 
integração nos rquadros destas, 'na forma da 
lei e de laéordb com o que dispuserem os 
respectivos estatutos. , 

Art, 9,° São transferidos para o patri­
mônio da Pró-Leitura e da Fundacen os 
bens móveis e imõy.,e1s da União, que esta­
vam em uso ou sob aguarda e responsabi­
lidade do Instituto Nacional do Livro, da 
Bib1ióteca Nacional e do Instituto Nacional 
de Artes 'CênIcas, operando-se a transferên­
cia no momento 'da irulerição das escritu­
ras públicas de 'constituição no Regdst. 
Civil de Pessoas Jurídicas. _ 

Art. W. -Fica .,.a União autorizada a ado­
tar providências necessárias .à cisão da Em­
presa Brasileira d1! Fllmes S.A. - Embra­
filme, com a transferência para o patri­
mônio da FCB da parte dos seus bens mó­
veis e imóveis necessárIa ao cumprimenil.. 
do d1sposto no art. 4.° desta lei. • 

§ 1.0 A cisão de que trata este artigo 
será precedida de resolução da Assembléia 
Geral, mediante proposta circunstanciada 
da Diretoria. 

§ 2.° Realizada a cisão, a Embrafilme 
passará a girar sob a denominação de Em­

, brafilme - Distribuidora de Filmes S.A. e 
terA como objetivo social o dispQsto na: Lei 
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n.o 6.281, de 9 de dezembro de 1975, exceto 
os itens e parágrafos que, segundo o art. 4.° 
da presente lei, ora transferem-se para a 
Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

§ 3.° -Os empregadds da Empresa Bra­
sileira de Filmes S.A. - Embrafilme, após 
a cisão, poderão optar pela transferência de 
seu vínculo empregatício para a FCB, desde 
que atendam às necessidades e às peculia­
ridades dos serviços da Fundação. 

§ 4.° Observar-se-á, no que couber, o 
disposto no Capítulo XVIII da Lei n.O 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 11 . O patrimônio das fundações, de 
que trata esta lei, constituir-se-á de: 

I - bens e direitos transferidos em de-errêncta do disposto nos arts. 9.° e 10 da 
esente lei; 
II - doações, legadOS e contribuições; 
III - bens e direitos que adquirir; 

IV - rendas de qualquer natureza deri­
vadas de seus próprios bens e serviços. 

Art. 12 . Os recursos financeiros das fun­
dações serão provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas 
no Orçamento da União; 

II - auxílios e subvenções da União, dos 
Estados · e dos Municípios ou de quaisquer 
entidades públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais ; 
. III - resultado de operações de crédito; 

IV - receitas eventuais. 
Art. 13 . No caso de extinção, os bens e 

direitos das fundações serão incorporados 
ao patrimônio da União. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 15 . Revogam-se as disposições em 
contrário. - Artur da Távola, Relator. 

Centro Gráfico do Senadb F1ederal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nO 198 de 

1987 e emendas de Plenário: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a insti­

tuir, vinculadas ao Ministério da Cultura,as segui~ 

tes fundações públicas, com personalidade jurídica 
de direito privado: 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura - PRO-LEITURA; 

11- Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN; 

III-Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

Art. 2º A Fundação Nacional PrG-Leitura - PRO-LEITURA 
terá por finalidade: . _ 

~I - promover o desenvolvimento da produção e da di­
fusão do livro; 

11- estimular a publicação de obras de interesse cul 
tural, a criação literária e a instituição de bib1io 
tecas; 

III-difundir e estimular o hábito da leitura; 

IV- manter e incentivar cursos de biblioteconomia , 
de técnicas de encadernações e proteção de livros e 
demais tecnologi 4s de reprodução e arquivamento de 
sons e imagens; 

v - receber o Depósito Legal, disciplinado pelo De­
creto Legislativo nº 1.825,de 20 de dezembro de 
1907; 

VI- promover a captação, a preservação e a difusão 
da produção bibliográfica e documental nacional em 
suas diversas formas. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Páragrafo único. Passam a integrar a PRO-LEITURA a 

Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 
de junho de 1810 e o Instituto Nacioanl do Livro 

INL, criado pelo Decreto-Lei nº 93, de 21 de dezem­

bro de 1937, mantidas as suas finalidades segundo 

o disposto nas normas legais vigentes que regulame~ 

tam a matéria. 

Art. 3º A Fundação Nacional de Artes Cênicas 

FUDACEN constituir-se-á por transformação do atual 

Instituto nacional de Artes Cênicas - INACEM e te­

rá por finalidade promover, incentivar e amparar o 

desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 4º A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB terá 
por finalidade realizar as atribuições da Empresa 
Brasileira de Filmes S/A - EMBRAFILME dispostas nos 

itens IV e VI; no parágra~o lº incisos I, 11, 111, 
IV e V; e parágrafo 3º do Artigo 6º da Lei 6.281 de 
9 de dezembro de 1975. 

Parágrafo único. O patrimônio da FCB será constituí 
do pelos bens que lhe forem transferidos na forma 
do artigo 10 desta lei. 

Art. 5º A estrutura,competência, atribuições e fun­
cionamento das fundações de que trata esta lei se­
rão definidas em estatuto próprio aprovado pelo Pre 
sidente da República. 

Art. 6º As fundações de que trata esta lei gozarão 
dos privilégios concedidos à Fazenda Pública quanto 
a foro, prazo e custas processuais, juros morató­
rios, impenhorabilidade de bens, rendas e serviços 
e isenção tributária. 

Art . . 7º Os servidores da Biblioteca Nacional,do Ins 
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tituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de 

Artes Cênicas poderão ser integrados,mediante opção, 

nos quadros das respectivas fundações,observado, no 

que couber, o disposto na Lei nº 6.184,de 11 de de­

zembro de 1974. 

Art. 8º Os servidores de quadros ou tabelas de ou­

tros órgãos e entidades federais, lotados e em exer 

cício ou postos à disposição dos órgãos que compo­

rão as fundações referidas nesta lei, poderão optar 

por sua integração nos quadros destas, na forma da 

lei e de acordo com o que dispuserem os respectivos 

estatutos. 

Art. 9º São transferidos para o patrimônio da PRO­
LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da 
União, que estavam em uso ou sob a guarda e respon­

sabilidade do Instituto Nacional do Livro,da Bibli~ 

teca Nacional e do Instituto Nacional de Artes Cêni­

cas, operando-se a transferência no momento da ins­
crição das escrituras públicas de constituição no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 10º Fica a União autorizada a adotar providên­
cias necessárias à cisão da Empresa Brasileira de 

Filmes S .. A - EMBRAFILME, com a transferência para o 
patrimônio da FCB da parte dos seus bens móveis e 
imóveis necessária ao cumprimento do disposto no 
Artigo 4º desta Lei. 

§ 1º A cisão de que trata este ar~igo será precedi­
da de resolução da Assembléia Geral, mediante pro­
posta circunstanciada da Diretoria. 

§ 2º Realizada a cisão a EMBRAFILME passará a girar 

sob a denominação de EMBRAFILME-Distribuidora de 
Filmes S.A. e terá como objetivo social o disposto 
na Lei nº 6.281 de 9 de dezembro de 1975, exceto os 
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itens e parágrafos que segundo o Artigo 4º da pre­
sente Lei ora transferem-se para a Fundação do Ci­

nema Brasileiro - FCB. 

§ 3º Os empregados da Empresa Brasileira de Filmes 

S.A. - EMBRAFILME, após a cisão, poderão optar pela 

transferência de seu vínculo empregatício para a 
FCB, desde que atendam às necessidades e às pecu­

liaridades dos serviços da Fundação. 

§ 4º Observar-se-á, no que couber, o disposto no 

Capítulo XVIII da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976. 

Art. 11º O patrimônio das fundações,de que trata es 

ta lei, constituir-se-á de: 

I - bens e direitos transferidos em decorrência do 

disposto nos artigos 9º e 10º da presente lei; 

11- doações, legados e contribuições; 

III-bens e direitos que adquirir; 

IV- rendas de qualquer natureza derivadas 

próprios bens e serviços. 

de seus 

Art. 12º Os recursos financeiros das fundações se­
rão l,provenientes de: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento 
da União; 

11- auxílios e subvenções da União, dos Estados e 
dos Municípios ou de quaisquer entidades públicas 
ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacio­

nais; 

III-resultado de operações de crédito; 

IV- receitas eventuais. 

Art. 13º No caso de extinção, os bens e direitos 
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das fundações serão incorporados ao 
União. 

patrimônio da 

Art. 14ºEsta lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 15º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1987. 

, 
"-/ 

1) A- T R {/ tJ L li-
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JUSTIFICATIVA 

o relator optou por substitutivo com o sentido de 

articular as emendas sugeridas pelo Deputado Bonifácio de 

Andrada, com o restante do texto. Foram aproveitadas três 

das quatros emendas propostas pelo Sr. Deputado Bonifácio de 

Andrada. O relator considerou desnecessária a adoção da e­
menda nº 4 pois seu justo objetivo parece-lhe atendido no 

texto proposto. 

Foi retificado pelo relator um equívoco do projeto 

original ao mencionar, no texto do artigo 10 ,o Decreto­

Lei nº 862,de 12 de setembro de 1969 como o documento re­
gulador da plenitude do funcionamento da Empresa Brasileira 
de Filmes - Embrafilme. A empresa, fundada a partir do dis­

posto no Decreto-Lei nº 862, de 12/09/69 teve suas atribui­

ções ampliadas e, afinal, plenamente reguladas pela Lei nº 

6.281 de 9 de dezembro de 1975. Por esta Lei, que "e)(tingue 

o Instituto Nacional de Cinema (INC), amplia as atribuições 

da Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFILME - e dá 
outras providências" fica delimitada à esfera de ação cul­
tural do cinema e sua outra vertente, a industrial/comercial. 

Estas duas atribuições ~ da Embrafilme, conviventes 
na citada Lei nº 6.281, são agora, de novo separados pelo 
Projeto de lei nº 198, oriundo do Poder Executivo. O texto 
proposto, contudo, não matinha o caráter comercial/indus 
trial, como é desejo do Sr. Ministro da Cultura. Tampouco 
transferia devidamente para a FCB, as anteriores destina­
ções culturais da citada empresa, oriundas do antigo INC , 
pois se referia apenas ao Decreto Lei nº 862 sem retirar as 
citadas atribuições da Lei que efetivamente as criou, a men 
cionada Lei 6.281. 

Com a presente correção espera o relator manter o 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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espírito do projeto original sem desnaturar as importantes 
finalidades Industriais e comerciais da Embrafilme fator de 
desenvolvimento e expansão inema brasileiro. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o 

ADIAMENTO da discussão, por duas sessões, do Projeto de 

Lei nº 161, de 1987. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1987. 

, 

~_. 

PMDB LÍDER DO PFL 

---
'W(/ ,j ~ 

LÍDER DO PDS 
06A.Jc~ 

LIDER DO PDT 

LÍDER DO PTB 

PC do B 

LÍDER DO PCB LÍDER DO PSB LÍDER DO PMB 
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Brasília, OCj de outubro de 1987. 

NQ .2'79 
Enca minha Projeto de Lei 
nº 198 , de 1987. 

Senhor Secretário, 

• 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelênc ia , 
nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Proejto de Lei 
nº 198, de 1987, que "autoriza a instituição de fundaçõe s e 
dá outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados 
nos termos do art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo s 
sa Excelência os protestos da minha alta estima e distinta 
consideração. 

HERÁCLITO FORTBS 
Terceiro Secretário n~~ 

exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Se nador JUTAHY MAGALHÃES 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

, 
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Autoriza a instituição de fundaçoes e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. lÇ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
'tuir, vinculadas ao Ministerio da Cultura, as seguintes fundações 
cas, com personalidade jurldica de direito privado: 

insti­
publi -

I - Fundaçao Nacional Pró-Leitura - PRO-LEITURA; 

11 - Fundação Naciona l das Artes Cênicas - FUNDACEN ; 

111 - Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. , 

Art. 29 - A Fundaçao Nacional Pró-Leitura 
-LEITURA terã por finalidade: 

- PRO-

são do livro; 
I - promover o desenvolvimento da produção .e da difu-

11 - estimJlar a publicaçao de obras de interesse' 
cultural, a criaçao literãria e a instituiçao de bibliotecas; 

111 - difundir e estimular o hãbito da leitura; -. 
IV - manter e incentivar cursos de biblioteconomia, de 

tecnicas de encadernações e proteçao de livros e demais tecnologias de 
reprodução e arquivamento de sons e imagens; 

V - receber o Depósito Legal, disciplinado pelo De­
creto Legislativo n9 1.825, de 20 de dezembro de 1907; 

VI - promover a captação, a preservação e a difusão da 
produçao bibliogrãfica e documental nacional em suas diversas formas. 

Parãgrafo unico - Passam a integrar a PRO-LEITURA a 
Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 de junho de 1810 e o 
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Instituto Nacional do Livro - INL, criado pelo Decreto-Lei n9 93, de 21 
de dezembro de 1937, mantidas as suas finalidades segundo o disposto nas 
normas legais vigentes que regulamentam a materia. 

Art. 39 - A Fundaçao Nacional de Artes Cênicas -
FUNDACEN , constituir-se-a por transformação do atual Instituto Naciona l 
de Artes Cênicas - INACEN e tera por finalidade promover, incentivar e 
amparar o desenvolvimento das artes cênicas. 

• 
Art. 49 - A Fundaçao do Cinema Brasileiro - FCB tera 

por finalidade realizar as atri5uiç6es da Empresa Brasileira de Filmes 
S.A. - EMBRAFILME, dispostas nos ,tens IV e VI, no § 19 incisos I, 11, 
lI!, IV e V, e § 39 do àrt. 69 da Lei n9 6.281 de 9 de dezembro de 1975. 

Paragrafo unico - O patrimônio da FCB sera constitul­
do pelos bens que lne forem transferidos na forma do art. lO desta lei. 

Art. 59 - A estrutura, competência, atribuiç6es e 
funcionamento das fundaçoes de que trata esta lei serão definidas em es­
tatuto prôprio.aprovado pelo Presidente da Republica . 

• 
Art. 69 - As fundaç6es de que trata esta lei gozarão 

dos privilegios concedidos ã Fazenda Publica quanto a foro, prazo e 
custas processuais, juros moratôrios, impenhorabilidade de bens, rendas 
e serviços e isençao trib~taria. 

Art. 79 - Os servidores da Biblioteca Nacional, do 
Instituto Nacional do Livro ,e do Instituto Nacional de Artes Cênicas, 
poderao ser integrados, mediante opção, nos quadros das respectivas 
fundaçoes, observado, no que couber, o disposto na Lei n9 6.184, de 11 
de dezembro de 1974. 

-Art. 89 - Os servidores de quadros ou tabelas de ou-
tros ôrgaos e entidades federais, lotados e em exerclcio ou postos ã 
disposiçao dos ôrgaos que comporao as fundaçoes referidas nesta lei, 
poderão optar por sua integração nos quadros destas, na forma da lei e 
de acordo com o que dispuserem os respectivos estatutos. 

Art. 99 - são transferidos para o patrimônio da PRO­
-LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da Uniao, que estavam 
em uso ou sob a guarda e responsabilidade do Instituto Naciona l do Li­
vro, da Biblioteca Nacional e do Instituto Nacional de Artes Cênicas, 
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operando-se a transferência no momento da inscriçao das escrituras pUbll 
cas de constituição no Reg istro Civil de Pessoas Jurldicas . 

Art. 10 - Fica a União autori zada a adota r providên­
cias necessárias à cisão da Empresa Brasileira de Filmes S.A. 
EMBRAFI LME, com a transferência para o patrimônio da FCB da parte dos 
seus bens móve is e imóveis necessária ao cumprimento do disposto no art. 
49 desta lei. 

§ 19 ~ A cisão de que trata este artigo será preced i­
da de resoluçao da Assembleia-Geral, mediante próposta circunstanciada 
da Diretoria . 

§ 29~ Realizada a cisao, a EMBRAFILME passara a gi­
rar sob a denominação de EMBRAFILME - Distri buidora de Fil mes S.A. e te­
ra como objetivo social o disposto na Lei n9 6.281, de 9 de dezembro de 
1975 , exceto os itens e parágrafos que , segundo o art . 49 desta lei, ora 
transferem-se para a Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

§ 39 - Os empregados da Empresa Brasileira de Fil­
mes S.A - ' EMBRAFILME, após a cisão, poderao optar pela transferência de 
seu vinculo empregatlcio para a FCB, desde que atendam às nece ssidades e 
às peculiaridades dos serviços 'da Fundação . 

§ 49 - Observar-se-a, no que couber , o disposto no Ca 
pitulo XVIII da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 11 - O patrimônio das fundaçoes, de que trata es 
t a lei, constituir-se-á de : 

I - bens e direitos transferidos em decorrência 
disposto nos arts . 99 e 10 desta lei ; 

11 - doaçoes, l ~gados e contribuiçoes ; 

111 - bens e direitos que adquirir ; 

, 

do 

... 
IV - rendas de qualquer natureza derivadas de seus pro 

prios óens e serviços . 

Art. 12 - Os recursos financeiros das fundações serao 
provenientes de : 
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I - dotações orçamentãrias consignadas no Orçamen to 
da União; 

11 - auxllios e subvenções da União , dos 
Municlpios ou de quaisquer entidades publicas ou privadas, 
trangeiras ou internacionais; 

Estados e do s 
• • naClonalS , es 

111 - resultado de operações de credito; 
• 

IV - receitas even tuais. 

Art. 13 - No caso de extinçao, os bens e direitos das 
funda çoes serao incorporàdos ao patrimônio da União. 

b1icação . 
Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 15 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS em 00 de outubro de 1987 . 

-

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
IIQlO OI "HO~II 

PROJETO DE LEI N.· 0198 I ' , de 1987 

,/ 

EMENTA 

Autoriza a instituição de fundações e dá outras providências. 

(criaOOo a Fl1IY'lação Nacional pró-leitura (P1O-LEI'lURA), A Fundação .Nacional de Artes 'e Ciências 

(FUNACEN) e a FunI;lação do Cinema Brasileiro ,(FCB). I 

ANDAMENTO 

19.08.87 

31. 08.87 

, 1 . 

" MESA 

Despacho I As C9missões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 

Finanças. 
I 

• I' 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a ! irnprirnir. 
I ' DCN , 20.08.87, pág. 250?, col. 01. 

" PLÉNARIO \ 

, 

Aprovado re~ue~irnent~ dos Dep. Luiz Henrique, l,ider do PMD~, José Lourenço, 

lider do PFL~ Amaral Neto, lider do POS~ Brandão Monteiro, 'líder do POT, 
, 

Gastone Righi, lider do PTB~ José Genoino, lider do PT, solicitando URGEN -

/ eIA, para este l projeto. OCN 01.09.87, pago 2742, col.' 01. 
I ! 

VIDE VERSO • • • 
I 

i' 

AUTOR ' 

PODER EXECUTIVO 

(Mensage~ r.Q 238/87) 

• Sancionado ou p~omul9ado 

Publicado no Diário Oficial d. 

Vetado 

RazOea do vato-publicadas no 
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ANDAMENTO . 

02.09.87 
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, , 
PLENARIO (18:45 horas) 

.1 
PL. 198/87 

o Sr. Presidente ànuncta a Discussão Onica. 

, , 

. I 

! . , . 

! ' ..... , ...... 

.I 
i 

. .... ,""' 
:\ 

, . I I 

O Sr. Presidente designa o Dep. Artur da .Távola para proferi~ ~arecer em substituiçÃo ' às comissões, que co~ 
clui pela aprovação . 

OBS: De acordo com O' Ato da Mesa ,n9 01/87, todos os pareceres serão proteridos em plehãrio, pois as comissõ~s 
, 

técnicas só serão 'ativadas após a promulgação :~anova constituição • 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 

Sai da Ordem do 

. 
04 Emendas pelo D~p. BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

Dia para publicação das Emendas. 

DCN 03.09.87, pá.". 2769, colo ' 01 • 

" 

. .,' 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA , 

I 
! 

e lido e vai a imp~imir, tendo parecer do relator 
, 

designado pela Mesa, em substituição às ~omissões, pelr apro-
vaçao. Pendente de iparecer do Relator as emendas de plenãrio. 
(PL.198-A/87) I , 

I 

I 
, I 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

DCN 01.09.87, pãg. 2720, colo 01 
, 

, . 

I E: lido e vai a impl imir,tendo pareceres do , Relator ,designado ~ela Mesa, em substituição 

aprovação deste e qas emendas de Plenãrio, ·com substitutivo. 

(PL. n9 198-B/87Y 

i . , 
! ~. 

, . 

. , 

I 
I 

! ,. 
I 

I' I 
I 

, 

cIo>' . 

II 
: I 

àsi Corilissões, 
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" 

" , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cf L ' Seçlo de S Inbp .. 
PROJETO N9 0198 /87 Co~tinuação 

I 
I 

ANDAMENTO 

08.10.87 

08.10.87 " 

i I 
I 

I 
I /., , 
~ , 

I , • 

1I . • .' 

PLENÂRIO (~.30 horas) 

o Sr. Presid~nte anuncia a votação Discussão Onica. 
I 

SoBre a mesa ' parecer do relator, Dep. Artur da Távola, às emendas de plenário, eublicado 
I 

anteriormente. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Artur da Távola. 

Em votação o substitutivo do relator: Aprovado 

Prejudicados o projeto e as emendas de plenário. 

Vai à Redação Final. 

Plenário (9.30 horas) 
I 

DCN 

.t 
'I 

• I' 
I I,' 

Em votação a 1redação final oferecida pelo relator, Dep Artur da Távola: Aprovada. 
I 

Vai ao Senado Federal. 
I 

(PL. 198-C/87) • 
I 

I 
DCM 

AO SENADO FEt ERAL, PELO OF. ot~~ 
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FRO"~r,O\ . O Gr-RÂl 

Em 02 ~ de outubro de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, para os fins 

constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

(n9s 40 de 1987 no SF e 198-C de 1987 na CD) que "autoriza a instituição 

de fundações e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 
-raçao. 

RIMElRA S,OCRETARIA 

Em Oe /11/87. Ao Senhor secretário­

Geral da Mesa. 

L7 
Deputado PAES DE ANDRAD 

PriIreiro Secretário 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

conside-
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CUQRDE;/!.~AO DE COtiUNICArÕ'Es 
t ' ~rTOCOL O rCPAll . 

/ Em A' de novembro de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 40, de 

1987 no SF (n9 ~~ de 1987 na CD), aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo celentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, que "autori 

za a instituição de fundaç6es e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e mais distinta consideração. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em /11/87. Ao Senhor Secretário-Geral da 

Mesa. 

J-
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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Aviso n9 842 -SUPAR • 

Em 05 de novembro de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n97.624, de 05 de novembro de 1987 • 

" 

Excelência 

. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

- ... ,. 

, 

•• °.0 _ , _ " '-__ .. _ -,.. •••• _ .' '{ 



/' . " 
• 

• 

oi ' 

, 

MENSAGEM N9 399 • 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce1ên 

cias que acabo de sancionar o projeto de lei que li autoriza 

a instituição de fundações ~ dá outras providências". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunida 
• 

de, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
--n9 7:624, de 05 de novembro de 1987. 

Brasília, em 05 de novembro de 1 987 • 
.. 

.' 

• 

• 

'. 
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LEI NQ 7.624, de 05 de - novembro de 1 987. 

Autoriza a instituição de fundações e dã 
outras providências. 

-O. P R E S IDE N TE - o A R E P U B L I C' A 

Faço saber que ' o Congresso Nacional , decreta e eu sanciono a 
- seguinte Lei: 

Art. 19 - Fi ca o ' Poder Execut i vo autori zado a ' 
1 n s t i tu i r, v i n c u 1 a das a o Mi n i s te r i o d a C u 1 tu r a, a s s e g u i n te s 

fundações publicas, com person.alidade jurídica de direito pri 

vado: 

• 
• 

I - Fundação Nacional Pré-Leitura - PRO-LEITURA; 

I I - Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN; 

111 - Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

Art. 29 - A Fundação Nacional Pré-Leitura-
PRO-LEITURA terã por _ ~inalidade: 

I - promover o desenvol vimento da produção e 
da difusão do livro; 

11 - estimular a publicação de obras de interes 
se cultural, a criação literãria e a instituição de bibliote 
eas; 

111 - difundir e esti'mular o hãbito da leitura; 

IV - manter e incentivar cursos de bibliotecono -
m 1 a, de t e c n i c a s d e e n c a d e r na ç õe s e p r o te ç ã o de 1 i v r o s e de 
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• 

• 
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. . 

mais tecnologias de reprodução e arquivamento de sons e • lma -
gens; 

v - receber o Depósito Legal, disciplinado P! 

lo Decreto Legislativo n9 1.825, de 20 de dezembro de 1907; 

VI - promover a captação, a preservação e a di 
fusão da produção bib1iogrãfica e documental nacional em suas 

diversas formas. 

Parãgrafo único - Passam a integrara PRO-LEITURA 
a Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 de junho 
de 1810 e o Instituto Nacional do Livro - INL criado pelo De -
ereto-lei n9 93, de 21 de dezembro de 1937, mantidas as suas 

finalidades segundo o disposto nas normas legais vigentes que 
, . 

regulamentam a materia. 

Art. 39 - A Fundaçao Nacional de Artes Cênicas -
FUN-DACEN, constituir"';se~ã por transformação do atual Instit~ - . 
to ··N a c;'o n a 1 d e A r t e s C ê n i c as... I N A C E N e ' t e rã p o r f i n a 1 i d a de 

. -promover, incentivar e amparar o desenvolvimento das artes ce 

nieas. 

e Art. 49 - A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB 
. terã por finalidade realizar as atribuições da Empresa Brasi 

. . 

leira de Filmes S.A: - EMBRAFILME, dispostas nos itens IV e VI, 
no § 1 9 i n e i s o sI, I I, I I I, I V e V, . e § 3 9 d o a rt. 6 9 d a L e i n 9 
6~281, de 9 de dezembro de 1975 • 

• 

Parãgrafoúnico -
bens que lhe forem 

o p a t r i m õ n i o da FCB s e r ã c o n s -
tituido pelos 
10 desta Lei. 

transferi dos na forma do art. 

Art. 59 - A estrutura, 
e funcionamento das fundaçoes de que 

competência,atribuições 
trata esta Lei serão de -

. . 
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. finidas em estatuto pr5prio aprovado pelo Presidente da RepG 
blica. , 

Art. 69 - As fundações de que trata esta Lei 
gozarão dos privi1egios concedidos ã Fazenda pGblica quanto 
a foro, prazo e custas processuais, juros morat5rios,impenho 
rabi1idade de bens, rendas e serviços e isençao tributãria. 

Art. 79 - Os servi dores da Bi b 1 i oteca Nacional, 
do Instituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de Ar 
tes Cinicas poderão ser integrados, mediante opçao, nos qU! 
dros das respectivas fund~ções, observado, no que couber, o 
disposto na Lei n9 6.184, de 11 de dezembro de 1974 . 

. , , 

Art. 89 - Os servidores de quadros ou tabelas 
de outros órgãos e entidade~ federais, lotados e em .. exerCl 
cio o~ postos ã disposição dos órgãos que comporão as funda 

• 

. Ções referi das nesta Lei, poderao optar por sua integração nos 
" . 

, qúadr'os des tas, na forma da 1 ei e ' de acordo com o que dispus~ 

rem os respectivos estatutos. 

Art. 99 - são transferidos para o patrimônio 
da PRO-LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da União, 
que estavam em uSO.' OU sob a guarda e responsabilidade do In! 
tituto Nacional do Livro, da Biblioteca Nacional e do Insti 

,tuto .Nacional de Artes e Cenicas, operando-se a transferin 
cia no mpmento da inscrição das escrituras publicas de cons 
tituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 10 - Fi ca a União autori zada a adotar pro 
videncias necessãrias ã cisão da Empresa Brasileira de Fil 
mes S.A. - EMBRAFILME, com a transferincia para o patrimônio 
da FCB da parte dos seus bens móveis e imóveis 
cumprimento do disposto no art. 49 desta Lei. 

'. 

- . necessarla ao 

1 , 

i 
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§ 19 - A~cisão de que trata este artigo será 
precedida de resolução da Assembleia-Gera1, mediante propo~ 

, 
ta circunstanciada da Diretoria. 

§ 29 - Realizada a cisão, a EMBRAFILME pass! 
rã a girar sob a denominação de EMBRAFILME Distribuidora 
de Filmes S.A. e terã como objetivo social o disposto na Lei 
n9 6.281, de 09 de dezembro de 1975, exceto os ítens e par! 
grafos que, segundo o art. 49 desta Lei, ora transferem-se 
para a Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

§ 39 - Os~mpregados da Empresa Brasileira de 
Filmes S.A. - EMBRAFILME, após a cisao, poderão optar pela 
transferencia de seu vínculo empregatício para a FCB, desde 
que atendam às necessidades e às peculiaridades dos servi 
ços da" Fundação ~ 

- .Obs e rv a r-s e-ã, no que couber, o di spo~ 
to no, Cápítulo XVIII da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

, § 49 

Art. 11 - O patrimônio das fundações, de que 
trata esta Lei, constituir-se-ã de: 

I -.bens e direitos transferidos em decorren 
cia do disposto nos arts. 99 e 10 desta Lei; 

II - doações, legados e contribuições; 
• III - bens e direitos que adquirir; 

IV - rendas de qualquer natureza derivadas de 
seus pr~prios bens e serviços. 

Art. 12 - Os recursos financeiros das funda 
ções serão provenientes de: 
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I - dotações orçamentãrias consignadas no Orç! 
. me n t o da Uni ã o ; 

11 --auxf1ios e subvenções da União, dos Esta 
dos e dos Municfpios ou de quaisquer entidades publicas ou prl 
vadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

III - resultado de operações de credito; 

IV - receitas eventuais. 

Art. 13 - No caso de extinção, os bens e direi 
, tos das fundaçoes serão incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições - -- - --em contra 
• rlO. 

Brasf1ia, em 05 de novembro de 1987; 
1~69 da, Independinciae 999 da R~publica. , 

" • 
• 

" 

• 

" • 

._ ... _---- - - ---
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Autoriza a instituição de funda­
ções e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a ins­

tituir, vinculadas ao Ministério da Cultura, as seguintes funda­

ções públicas, com personalidade juridica de direito privado: 

I - Fundação Nacional Pró-Leitura - PR6-LEITURA; 

11 - Fundação Nacional de Artes Cênicas - FUNDACEN; 

111 - Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

Art. 29 A Fundação Nacional Pró-Leitura 

PR6-LEITURA terá por finalidade: 

I - promover o desenvolvimento da produção e da di-

fusão do livro; 

11 - estimular a publicação de obras de interesse 

cultural, a criação literária e a instituição de bibliotecas; 

111 - difundir e estimular o hábito da leitura; 

IV - manter e incentivar cursos de biblioteconomia, 

de técnicas de encadernações e proteção de livros e demais tecno­

logias de reprodução e arquivamento de sons e imagens; 



• 
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v - receber o Depósito Legal, disciplinado pelo De­

creto Legislativo n9 1.825, de 20 de dezembro de 1907; 

VI - promover a captação, a preservação e a difusão 

da produção bibliográfica e documental nacional em suas diversas 

formas. 

Parágrafo único - Passam a integrar a PR6-LEITURA a 

Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 de junho de 

1810 e o Instituto Nacional do Livro - INL criado pelo Decreto-lei 

n9 93, de 21 de dezembro de 1937, mantidas as suas finalidades se­

gundo o disposto nas normas legais vigentes que regulamentam a ma­

téria. 

Art. 39 - A Fundação Nacional de Artes Cênicas 

FUNDACEN, constituir-se-á por transformação do atual Instituto Na­

cional de Artes Cênicas - INACEN e terá por finalidade promover, 

incentivar e amparar o desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 49 - A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB te­

rá por finalidade realizar as atribuições da Empresa Brasileira de 

Filmes S.A. - EMBRAFILME, dispostas nos itens IV e VI, no § 19 in­

cisos I, 11, 111, IV e V, e § 39 do art. 69 da Lei n9 6.281, de 9 

de dezembro de 1975. 

Parágrafo único - O patrimônio da FCB será consti­

tu ido pelos bens que lhe forem transferidos na forma do art. 10 

desta Lei. 

Art. 59 - A estrutura, competência, atribuições e 

funcionamento das fundações de que trata esta Lei serão definidas 

estatuto próprio aprovado pelo Presidente da República. 
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- Art. 69 - As fundações de que trata esta Lei goza­

rão dos privilégios concedidos à Fazenda Pública quanto a foro, 

prazo e custas processuais, juros moratórios, impenhorabilidade de 

bens, rendas e serviços e isenção tributária. 

Art. 79 - Os servidores da Biblioteca Nacional, do 

Instituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de Artes Cêni 

cas poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros das res­

pectivas fundações, observado, no que couber, o disposto na Lei n9 

6.184, de 11 de dezembro de 1974 • 

Art. 89 - Os servidores de quadros ou tabelas de 

outros órgãos e entidades federais, lotados 

tos à disposição dos órgãos que comporão 

~ . e em exerC1ClO ou pos-

as fundações referidas 

nesta Lei, poderão optar por sua integração nos quadros destas, na 

forma da lei e de acordo com o que dispuserem os respectivos esta­

tutos. 

Art. 99 - são transferidos para o patrimônio da 

PRO-LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da União, que 

estavam em uso ou sob a guarda e responsabilidade do Instituto Na­

cional do Livro, da Biblioteca Nacional e do Instituto Nacional de 

Artes Cênicas, operando-se a transferência no momento da inscrição 

das escrituras públicas de constituição no Registro Civil de Pes­

soas Juridicas. 

Art. 10 - Fica a União autorizada a adotar provi­

dências necessárias à cisão da Empresa Brasileira de Filmes S.A. -

EMBRAFILME, com a transferência para o patrimônio da FCB da parte 

s seus bens móveis e imóveis necessária ao cumprimento do dis­

art. 49 desta Lei. 
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§ 19 - A cisão de que trata este artigo será prece­

dida de resolução da Assembléia-Geral, mediante proposta circuns­

tanciada da Diretoria. 

§ 29 - Realizada a cisão, a EMBRAFILME passará a 

girar sob a denominação de EMBRAFILME Distribuidora de Filmes 

S.A. e terá como objetivo social o disposto na Lei n9 6.281, de 9 

de dezembro de 1975, exceto os ítens e parágrafos que, segundo o 

art. 49 desta Lei, ora transferem-se para a Fundação do Cinema 

Brasileiro - FCB. 

§ 39 - Os empregados da Empresa Brasileira de Fil­

mes S.A - EMBRAFILME, após a cisão, poderão optar pela transferên­

cia de seu vínculo empregatício para a FCB, desde que atendam às 

necessidades e às peculiaridades dos serviços da Fundação. 

§ 49 - Observar-se-á, no que couber, o disposto no 

Capítulo XVIII da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 11 - O patrimônio das fundações, de que trata 

esta Lei, constituir-se-á de: 

I - bens e direitos transferidos em decorrência do 

disposto nos arts. 99 e 10 desta Lei; 

11 - doações, legados e contribuições; 

111 - bens e direitos que adquirir; 

IV - rendas de qualquer natureza derivadas de seus 

próprios bens e serviços. 

Art. 12 - Os recursos financeiros das fundações se­

rão provenientes de: 
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I - dotações orcamentárias consignadas no Orçamento 

da União; 

II - auxílios e subvenções da União, dos Estados e 

dos Municipios ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, na­

cionais, estrangeiras ou internacionais; 

III - resultado de operações de crédito; 

IV - receitas eventuais. 

Art. 13 - No caso de extinção, os bens e direitos 

das fundações serão incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário • 

SENADO FEDERAL, EM :tj DE OUTUBRO DE 1987 

I 

/ 
I 

/ 

IM/. 



· \ 

.. 

Autoriza a instituiçao de fundaçoes e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
tuir, vinculadas ao Ministerio da Cultura, as seguintes fundações 

insti­
publi -

cas, com personalidade jurldica de direito privado: 

I - Fundaçao Nacional Pr6-Leitura - PRO-LEITURA; 

11 Fundaçao Nacional das Artes Cênicas - FUNDACEN; 

111 - Fundaçao do Cinema Brasileiro - FCB. 

Art. 29 - A Fundação Nacional Pr6-Leitura - PRO­
-LEITURA terã por finalidade: 

I - promover o desenvolvimento da produçao e da difu--I sao do livro; 

11 - estimular a publica~ão de obras de interesse 
cultural, a criação literãria e a instituiçao de bibliotecas; 

Irr - difundir e estimular o hãbito da leitura; 

IV - manter e incentivar cursos de biblioteconomia, de 
técnicas de encadernações e proteçao de livros e demais tecnologias de 
reprodução e arquivamento de sons e imagens; 

V - receber o Dep6sito Legal, disciplinado pelo De­
creto Legislativo n9 1.825, de 20 de dezembro de 1907; 

VI - promover a captação, a preservação e a difusão da 
produção bibliogrâfica e documental nacional em suas diversas formas. 

Parâgrafo unico - Passam a integrar a PRO-LEITURA a 
Biblioteca Nacional - BN, criada por Decreto de 27 de junho de 1810 e o 



( 
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Instituto Nacional do Livro - INL, criado pelo Decreto-Lei n9 93, de 21 
de dezembro de 1937, mantidas as suas finalidades segundo o disposto nas 
normas legais vigentes que regulamentam a materia. 

Art. 39 - A Fundação Nacional de Artes Cênicas -
FUNDACEN, constituir-se-ã por transformação do atual Instituto Nacional 
de Artes Cênicas - INACEN e terã por finalidade promover, incentivar e 
amparar o desenvolvimento das artes cênicas. 

Art. 49 - A Fundação do Cinema Brasileiro - FCB terã 
por finalidade realizar as atribuiçoes da Empresa Brasileira de Filmes 
S.A. - EMBRAFILME, dispostas nos ltens IV e VI, no § 19 incisos I, 11, 
111, IV e V, e § 39 do art. 69 da Lei n9 6.281 de 9 de dezembro de 1975. 

Parãgrafo ~nico - O patrim6nio da FCB serã constitul­
do pelos bens que lhe forem transferidos na forma do art. 10 desta lei. 

Art. 59 - A estrutura, competência, atribuições e 
funcionamento das fundações de que trata esta lei serão definidas em es­
tatuto próprio aprovado pelo Presidente da Rep~blica. 

Art. 69 - As fundações de que trata esta lei gozarão 
dos privilegios concedidos ã Fazenda P~blica quanto a foro, prazo e 
custas processuais, juros moratórios, impenhorabilidade de bens, rendas 
e serviços e isenção tributãria. 

Art. 79 - Os servidores da Biblioteca Nacional, do 
Instituto Nacional do Livro e do Instituto Nacional de Artes Cênicas 
poderao ser integrados, mediante opção, nos quadros das respectivas 
fundações, observado, no que couber, o disposto na Lei n9 6.184, de 11 
de dezembro de 1974. 

Art. 89 - Os servidores de quadros ou tabelas de ou­
tros órgaos e entidades federais, lotados e em exerclcio ou postos ã 
disposição dos órgãos que comporão as fundações referidas nesta lei, 
poderao optar por sua integração nos quadros destas, na forma da lei e 
de acordo com o que dispuserem os respectivos estatutos. 

Art. 99 - São transferidos para o patrim6nio da PRQ­
-LEITURA e da FUNDACEN os bens móveis e imóveis da União, que estavam 
em uso ou sob a guarda e responsabilidade do Instituto Nacional do Li­
vro, da Biblioteca Nacional e do Instituto Nacional de Artes Cênicas, 
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operando-se a transfer~ncia no momento da inscriçao das escrituras pGbli 
cas de constituição no Registro Civil de Pessoas Jurldicas. -

Art. 10 - Fica a Uniao autorizada a adotar provid~n­
cias necessârias i cisao da Empresa Brasileira de Filmes S.A. 
EMBRAFILME, com a transfer~ncia para o patrimônio da FCB da parte dos 
seus bens móveis e imóveis necessâria ao cumprimento do disposto no art. 
49 desta lei. 

§ 19 - A cisão de que trata este artigo serâ precedi­
da de resoluçao da AssemBleia-Geral, mediante proposta circunstanciada 
da Diretoria. 

§ 29 - Realizada a cisao, a EMBRAFILME passarâ a gi­
rar sob a denominação de EMBRAFILME - Distribuidora de Filmes S.A. e te­
râ como objetivo social o disposto na Lei n9 6.281, de 9 de dezembro de 
1975, exceto os itens e parâgrafos que, segundo o art. 49 desta lei, ora 
transferem-se para a Fundação do Cinema Brasileiro - FCB. 

§ 39 - Os empregados da Empresa Brasileira de Fil­
mes S.A - EMBRAFILME, após a cisão, poderão optar pela transfer~ncia de 
seu vlnculo empregatlcio para a FCB, desde que atendam is necessidades e 
ãs peculiaridades dos serviços da Fundação. 

§ 49 - Observar-se-â, no que couber, o disposto no Ca 
pltulo XVIII da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 11 - O patrimônio das fundações, de que trata es 
ta lei, constituir-se-ã de: 

I - bens e direitos transferidos em decorr~ncia do 
disposto nos arts. 99 e 10 desta lei; 

11 - doações, legados e contribuições; 

111 - bens e direitos que adquirir; 
... IV - rendas de qualquer natureza derivadas de seus pr~ 

prios bens e serviços. 

Art. 12 - Os recursos financeiros das fundaçoes serão 
provenientes de: 
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I - dotações orçamentãrias consignadas no Orçamento 
da União; 

11 - auxllios e subvençoes da Uniao, dos 
Municlpios ou de quaisquer entidades p~blicas ou privadas, 
trangeiras ou internacionais; 

Estados e dos 
• • naClonalS, es 

rr! - resultado de operações de cr~dito; 

rv - receitas eventuais. 

Art. 13 - No caso de extinçao, os bens e direitos das 
fundaçoes serão incorporados ao patrim5nio da União. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçao. 

Art. 15 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em {fj de outubro de 1987 . 

-
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